
amir Maria de Lara Denar 
Pr eita 

Prefettura Munícipar 
Capari,ema 	ço1) ifi) 

PORTARIA N° 5767/2014 	i  

Designa Comissäo Permanente Abertura .e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR. MARIA DE LARA DENARDIN; Prefeita Municipal de 

Cap..oma, Estado do Påranå, no uso de suas atribl uições legais 

RESOLVE  

 

Designar as pessoas abaixo rlacionadas sob a presidência da 
primeira, para constitufrem a COMISSÃO PERMANENTE• DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelb Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janêiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowlcz 
• Mariluci Candloto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel' 
• Edina Luciane Escher Sott i 

Gabinete da Prefeita Municipal del, Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

I . 

sonisPorowski 
Secre no d- Administração 

Av. Pedro Virfato Parigot de Souza, 1 

CAPANEMA PlpfLICADO NO JORNAL .01g2t44.2511-2 
Fone:46-3552-1321 - Fa 4.6-355 .4122 

NOIDIA 	 o 3  

•numanauran 
- 	ntro - 85760-000 



Prefeitura DielunicipaC de 
Cayanema 

Convite 042 CAPANEMA, 09/09/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 042 

DE: JAQUELINE DE FÁTIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, 
DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM 
CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, 
DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM 
CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2. 

O Custo Maximo global importa em R$ 147.332,16 (Cento e Quarenta e 
Sete Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Dezesseis Centavos). 

Cordialmente 

JAQUELINE D 	IMA UHM VAZZOLLER — 
SECRETÁRIA DE EDl CAÇÃ CULT RA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



QUELINE D •TIMA RUHMK VAZZOLLER 
Municipal 	Educação, Cultura e Esportes 

Município de Capanema 
Solicitação 12712014 

se:d 

 

Página:1 

Solicitação 	  
Núrrero 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

127 	Contratação de Serviço 	 05/09/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Códgo 	Nona 	 Núrrero 

50665-6 JAQUELINE DE FAllMA RUHIVKE VAZZOLLER 	 251/2014 
Local 	  
Cócigo 	Norte 

101 	Construção/Ampliação de Escolas 
Órgão 	  

     

  

Pagamento 	  
Farra 

A CADA 30 DIAS APÓS 

  

    

    

Norte 

07 	Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

   

 

Prazo 

5 Meses 

  

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL 
MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N°  74, GLEBA 119-CP, EM 

PANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2  

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 
040480 REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 	 UN 	 1,00 	147.332,16 	147.332,16 

CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM 
CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2  

	

TOTAL 	147.332,16 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 a 
	

05/09/201416:41:30 



ART N° 20143870515 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

com o comprovante de quitação 

N' Carteira: PR-133539/D 
N° Visto Crea: - 
N° Registro: 55524  

CI:F/CNPJ: 
75.972.760/0001-60 

 

Quadra:GLI33A
Lote:74 

119 
CEP. 85760000 

904,13 NT2 Dimensão 

C 

Assinatura Contratante 

an" municiPed Prefee 

Nosso número 
24010002014367051-5  

encimento 

1" 1110912014  

1/9/2014 ' creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20143870515&CODREGTO=622049&...  

OH 

F,..-.-11
"

CRER-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
e'd 	yr_, do Paraná 

...""'* 

;:L_,... 	$9  Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profusão: Mantenha os Projetos na Obra 
2a  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto 
bancária. 
Profissional Contratado: GILWANN ALVES MIORIM (CPF:051.710.589-62) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CUL. 
Errpresa contratada: GM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Contratante: PREFETURA MUNICPAL DE CAPANEMA 

Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP. 85760000 CA PANEMA FR Fone: 35521321 

Local da Obra: ZONA RURAL SN 

PINHEIRO - CAPANEMA FR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 	18 EXECUÇÃO DE DESENHO TÉCNICO 
Área de Corrp. 1100 SERV ços itc PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 009 EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 
Serviços 	005 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIOS 
contratados 

Guia N 
ART N° 
20143870515 

Dados Corrpl. o 

Data Início 01/09/2014 
Data Conclusão 10/11/2014 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informa õe sobre a natureza dos serviç 

FRoJEro DE 	ENçAo co 
COMUNIDADE PfNHEIRO. LO 

DO COLEGIO 
LIZADO NA GLEBA 119 

VIr Taxa R$ 63,64 	Entidade de Classe 402 

fados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

URAL MUNICIPAL BENJAMiM CONSTANT DA 	insp.: 4650 

TE N° 74. 	 01/09/2014 
CreaVVeb 1.08 

G 	4.«) 	• r1 Le.";),  Declaro estar ciente quanto à 
necessidade do atendimento às normas 
de acessibilidade, conforme disposto no 

art 11, do Decreto 5.296 de 2004 

 

Assinatura do Profissional 

21  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-FR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação esta regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

Autenticação Mecânica 

Profissional: GILWANN ALVES MIORIM 
Guia referente à ART 20143870515  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 10490.81290 43010.200244 01438.705152  1 61830000006364  

alor do documento 
gência/Mdigo Cedente 

Autenticação Mecânica 

CEF 1158020920 *I 402E24 1 ON I. 92 	63,64RD1102 
_ _____ 	

............... 

P5 

CAIXA 
0373/081294-3  

R$ 63,64 

. 	, 	_ _ 	---nrsc.r. A r‘orl-r ri—nt 2- = mi.rd.v9. stml=r1NR.N1 IMART=9D143870515&C0DREGTO=622049&... 2/3 



Assinatura o Profissional 

"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido • r arbitragem, de acordo com a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Càmara de 

e Engenharia e Agronomia do Paraná - CMA CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof 35, Alto 
es 0800-410067], e de conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela 
o, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e 

Profissional Re,spo vel 

Mediação e Arbitragem do Conselho 
da Glória, Curitiba, Paraná [Central 
In arção da pre te cláusula n 

emente, c • os seus ter 

das partes são obrigatórias 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

• 

2° VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA (CPF:513.358.830-53) 	 N° Carteira: RS-88296/D 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 	N° Visto Crea: 13967 
Empresa contratada: 	 N° Registro:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra: DISTRITO DE PINHEIRO S/N 	 Quadra:S/N 	Lote:S/N 
DISTRITO PINHEIRO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 5 VÍNCULO EMPREGATÍCIO 	 Dimensão 	 904,13 M2 
Ativ. Técnica 	19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 1100 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 142 REFORMA EM EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 
Serviços 	001 PROJETO ARQUITETONICO 
contratados 	002 PROJETO ESTRUTURAL 

003 PROJETO HIDRÁULICO 
004 PROJETO ELÉTRICO 	 Dados Compl. 	 O 
169 FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP) 

Guia N 	301 VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO 
ART N° 
20143860510 

Base de cálculo: TABELA TAXA MÍNIMA 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
PROJETO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A UMA REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL Insp.: 4650 
MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT DISTRITO DE PINHEIRO LOTE N° 74 GLEBA 119-CP MUNICÍPIO DE 	01/09/2014 
CAPANEMA-PR 	 O 	 CreaWeb 1.08 

Data Início 	 01/09/2014 
Data Conclusão 	10/11/2014 

Vir Taxa R$ 63,64 	Entidade de Classe 402 

Declaro estar ciente quanto à 
necessidade do atendimento às normas 
de acessibilidade, conforme disposto no 

art. 11, do Decreto 5.296 de 2004 

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  
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Profissional RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

10490.81290 43010.200244 01438.605105  8 62040000006364  

CAIXA 
géncia/Código Cedente 

0373/081294-3  

CEF125602092014027241000194 	83,54RD1102 

Guia referente à ART 20143860510  

Cont ratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Valor do documento 

Nosso número 
24010002014386051-0  

encimento 
02/10/2014 

Autenticação Mecânica 

http://ereaweb.crea-Dr.om.br/consultas/imprimeart.aso?OPCAOPGTO=N&V1=ON&... 01/09/2014 

ART N° 20143860510 
Vínculo Empregatício com Empresa 
Pública 
ART Principal 



Assin 

' prefeita 

Profissional 

"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua Interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido or arbitragem, de acordo com a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Camara de 
Mediação e Arbitragem do Consel 	egion de Engenharia e Agronomia do Paraná - CMA CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof 35, Alto 
d 	ria, Curitiba, Paraná Pentr de Inform ões 0800-410067], e de conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela 
I se o da pres te cláusula neste c• 	to, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e 
e pre emente, c • os se 

• ya 

ara mesa. à A4, as assinaturas das partes são obrigatórias. 

Profissional Respo 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/impiimeartasp?OPCAOPGTO=N&V1-----ON&... 01/09/2014 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
r VIA - ORGAOS PÚBLICOS 

                 

ART N° 20143860889 

                 

Vínculo Empregaticio com Empresa 
Pública 
ART Principal 

                  

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA (CPF:513.358.830-53) 	 N° Carteira: RS-88296/D 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 	N° Visto Crea: 13967 
Empresa contratada: 	 N° Registro:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra: DISTRITO DE PINHEIRO S/N 	 Quadra:S/N 	Lote:S/N 
DISTRITO PINHEIRO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 5 VINCULO EMPREGATICIO 	 Dimensão 	 904,13 M2 
Ativ. Técnica 	19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 1100 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 443 ORÇAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
Serviços 	301 VINCULO EMPREGATICIO COM ÓRGÃO PÚBLICO 
contratados 	635 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS-NÃO MÚLTIPLA 

Dados Compl. 	 O 

Base de cálculo: TABELA TAXA MINIMA 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO REFERENTE AO PROJETO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A UMA REFORMA Insp.: 4650 
SEM AMPLIAS a DE AREA NA ESCOLA RU- 	UNICIPAL BENJAMIN CONSTANT DISTRITO DE PINHEIRO 01/09/2014 
LOTE N° 74 r 	119-CP MUNICIPIO D APAN A-PR 	 CreaWeb 1.08 

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se A apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  
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Profissional: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Guia referente à ART 20143860889 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

10490.81290 430104200244 01438.608893 1 62040000006364 
Valor do documento 

	 Autenticação Mecânica 

6Z, 64RD1102 

I 

Guia N 
ART N° 
20143860889 

Data Início 	 01/09/2014 
Data Conclusão 	10/11/2014 

Vir Taxa R$ 63,64 	Entidade de Classe 402 

CAIXA 
0373/081294-3  

Ancia/Código Cedente Nosso número 
24010002014386088-9  

encimento 
02/10/2014 R$ 63,64 

C EF125602092014028241000197  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT 
DISTRITO DE PINHEIRO LOTE N° 74 GLEBA 119-CP MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
ÁREA = 904,13 m2 
DATA: AGOSTO DE 2014 
DATA BASE: SINAP JUNHO DE 2014 

REFORMA ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTAN 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 

R$ 

Total 

Código 
SINAP 

jun/14 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra 

1.1.1 Placa da Obra em chapa de Aço Galvanizado Padrão CEF m2 3.00 229,42 688,26 74209/1 

Illeilral Item 1  688,26_,:. .4,, 	:y, 
2 TRANSFORMAÇÃO DE BANHEIROS EM SALA DE AULA COM 23,66 M2 

2.1 Demolição e retitrada de Alvenaria de tijolos furados sem reaproveitamento m3 39,67 75,36 2.989,53 73899/2 

2:7 Retirada de Aparelhos Sanitários Unid 6,00 15,11 90,66 8533 

_ Alvenaria em tijolos furados 9x19x19 1 vez espessura de 15 cm assentado em argamassa 73935/2 

traço 1:4(cimento e areia) preparo manual m2 4,41 58,11 256,27 

2.4 Chapisco traço 1:4(cimento e areia média)espessura 0,5cm incluso aditivo 73928/6 

impermeabilizante manual de argamassa m2 8,82 5,84 51,51 

2.5 Emboço traço 1:4,5(cal e areia fina) espessura 1,50 cm preparo manual da argamassa m2 8,82 23,96 211,33 5976 

2.6 Reboco argamassa traço 1:4,5(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual m2 8,82 16,40 144,65 5995 

2.7 Pintura Latex Acrilica Três demãos parede nova m2 8,82 15,21 134,15 73954/1 

2.8 Lixamento e remoção de pintura antiga m2 58,17 6,69 389,16 73874 

2.9 Pintura Latex Acrilica Très demãos parede nova m2 58,17 15,21 884,77 73954/1 

2.10 Piso cerâmico com Placas 45x45 cm PI 04 com argamassa piso sobre piso 87249 

incluindo rodapé cerâmico m2 23,66 36,39 860,99 

2.11 Rejuntamento para piso cerâmico branco com juntas de até 3mm m2 23,66 7,32 173,19 84077 

2.12 Readequação da energia elétrica 

2.12.1 Pontos de Energia Elétrica unid 4,00 88,00 352,00 

2.11 Porta de Ferro de Abrir tipo Chapa lisa com guarnição incluso ferragens m2 1,68 349,96 587,93 73933/2 

2.12 Janela basculante de Ferro em Cantoneira 5/e. x 1/8" m2 1,50 334,35 501,53 6103 

2.13 Vidro Liso comum Transparente espessura 4 mm m2 1,50 90,63 135,95 72117 

Total Ite 7:763 60 1.• 

( EXECUÇÃO DE DEPÓSITO COM 3,36 m2 

3.1 Alvenaria em tijolos furados 9x19x19 1 vez espessura de 15 cm assentado em argamassa 

traço 1:4(cimento e areia) preparo manual m2 3,24 58,11 188,28 73935/2 

3.2 Chapisco traço 1:4(cimento e areia média)espessura 0,5cm incluso aditivo 

impermeabilizante manual de argamassa m2 6,48 5,84 37,84 73928/6 

3.3 Emboço traço 1:4,5(cal e areia fina) espessura 1,50 cm preparo manual da argamassa m2 6,48 23,96 155,26 5976 

3.4 Reboco argamassa traço 1:4,5(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual m2 6,48 16,40 106,27 5995 

3.5 Pintura Latex Acrilica Três demâos parede nova m2 6,48 15,21 98,56 73954/1 

3.6 Lixamento e remoção de pintura antiga m2 21,90 6,69 146,51 73874 

3.7 Pintura Latex Acrilica Três demâos parede antiga m2 21,90 15,21 333,10 73954/1 

3.8 Readequação da energia elétrica 

3.8.1 Pontos de Energia Elétrica unid 3,00 88,00 264,00 

3.9 Porta de Ferro de Abrir tipo Chapa lisa com guarnição incluso ferragens m2 1,68 349,96 587,93 f 	73933/2 

3.10 Demolição e retitrada de Alvenaria de tijolos furados sem reaproveitamento m3 0,81 75,36 61,04 ! 	73899/2 

3.11 Janela basculante de Ferro em Cantoneira 5/8" x 1/8" m2 0,81 334,35 270,82 ï 	6103 

3.12 Vidro Liso comum Transparente espessura 4 mm m2 0,81 90,63 73,41 1 	72117 

T-Dtal Item 3 323',03 1  

4 COZINHA 

4.1 Demolição e retirada de concreto simples em bancadas existentes m3 8,81 195,95 1.726,32 73616 

4.2 Piso cerâmico com Placas 45x45 cm PI 04 com argamassa piso sobre piso 

incluindo rodapé cerâmico m2 23,84 36,39 867,S*. 87249 

4.3 Rejuntamento para piso cerâmico branco com juntas de até 3mm m2 23,84 7,32 174,51 84077 

4.4 Readequação da energia elétrica 



2 

d 1 ' C.; 
t t

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT 
DISTRITO DE PINHEIRO LOTE N° 74 GLEBA 119-CP MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
ÁREA = 904,13 m2 
DATA: AGOSTO DE 2014 
DATA BASE: SINAP JUNHO DE 2014 

REFORMA ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 

R$ 

Total 

Código 
SINAP 

jun/14 

4.4.1 Pontos de Energia Elétrica unid 5,00 88,00 440,00 

4.5 Readequação de Rede Hidrossanitária 

4.5.1 Ponto de Rede Hidráulica Unid 3,00 105,00 315,00 

4.5..2 Ponto de Rede de Esgoto Unid 3,00 105,00 315,00 

4.6 Bancada em Granito Cinza polido incluso cuba de imbutir de aço inoxidável com m2 1,43 406,12 580,75 86890 

válvula tipo americana em metal cromado sifonado flexível engate flexível 30 cm 

incluso torneira cromada 1/2" m2 1,44 2.001,30 2.881,87 86944 

Total ite 	üI 7e00; dl  -- 

5 PINTURAS 

5.1 Pintura do Piso 

5.1.1 Pintura com Tinta a Base de Borracha clorada 2 demãos ( Piso no Pátio e rampas com 

calçadas das salas do bloco sala professores, direção, dispensa e cozinha) m2 405,00 23,67 9.586,35 76465 

5.2 Pintura Cisterna 

5.2.1 Revestimento com textura acrilica m2 49,86 6,17 307,64 87885 

5.3 Pintura Estrutura de Ferro 

5.3.1 Rampa / Passarela 

5.3.1.1 Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro Pilares m2 0,07 6,69 0,47 73874 

5.3.1.2 Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície metálica inclusive proteção com 

Zarcão(pilares) m2 0,07 30,43 2,13 6067 

5.3.1.3 Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro Tesouras e terças m2 19,44 6,69 130,05 73874 

5.1.1.4 Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície metálica inclusive proteção com 

Zarcão(tesouras e terças) m2 19,44 30,43 591,56 73874 

5.3.2 Cobertura Pátio 

5.3.2.1 Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro Tesouras e terças m2 35,88 6,69 240,04 6067 

f2( Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície metálica inclusive proteção com 
.,_ 

Zarcão(tesouras e terças) m2 35,88 30,43 1.091,83 73874 

5.4 Pintura Janela e Portões 

5.4.1 Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro Tesouras e terças m2 72,00 6,69 481,68 6067 

5.4.2 Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície metálica inclusive proteção com 

Zarcão(tesouras e terças) m2 72,00 30,43 2.190,96 73874 

5.5 Pintura em Parede Existente para Alvenaria Aparente 

5.5.1 Lixamento e remoção de pintura antiga paredes m2 93,00 6,69 622,17 6067 

5.5.2 Pintura Latex Acrílica três demãos m2 93,00 15,21 1.414,53 73954/1 

5.6 Pintura em Parede Existente, Tetos e beirais em lajes 

5.6.1 Lixamento e remoção de pintura antiga paredes m2 1.580,00 6,69 10.570,20 6067 

5.6.2 Pintura Latex Acrílica três demãos m2 1.580,00 15,21 24.031,80 73954/1 

5.7 Beirais, Forros de madeira e Pestanas 

5.7.1 Pintura Esmalte Brilhante para medeira duas demãos para forro, beirais e pestanas m2 172,00 20,08 3.453,76 74065/3 

-k 	 Total item 5 54,711511,6 -", 	t 

6 SUBSTITUIÇÃO DE PORTAS 

6.1 Retiradas de Portas Existentes sem reaproveitamento m2 5,36 13,33 71,45 72223 

6.2 Porta de Ferro de Abrir tipo Chapa Lisa Ointada com Guarnições e ferragens m2 - 5,36 349,96 '1.875,79 72933/2 

Total !tom 6  - 	4ff2"St.  7414:'!- 	_ tei-- 

7 MURRO DE CONTENÇÃO ENTRE ESCOLA E QUADRA DE ESPORTES 

7.1 Estaca a Trado(broca) diametro 30 cm em concrteto armado FCK 20 Mpa moldada 

no local 	 m 14,40 82,33 1.185, 72819 

7.2 Murro de Arrimo de Alvenaria de Tijolos 	 m3 2,77 566,03 1.567,90 72844 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
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ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 

R$ 

Total 

Código 
SINAP 

jun/14 

7.3 Concreto FCK 20 Mpa(1:2,5:3) inclundo preparo mecânico, lançamento e adensamento m3 1,60 425,82 681,31 73406 

7.4 Chapisco traço 1:4(cimento e areia média) espessura 0,50 cm incluso aditivo impermeabilizante 

preparo manual da argamassa m2 36,90 5,84 215,50 73928/6 

7.5 Emboço Traço 1:4,5(cal e areia média) espessura 1,50 cm preparo manual da argamassa m2 18,44 23,96 441,82 5976 

7.6 Reboco Argamassa Traço 1<4,5(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual da 

argamassa m2 18,44 16,40 302,42 5995 

7.7 Pintura Latex Acrilica Très demãos parede nova m2 18.44 15,21 280,47 73954/1 

Total item 7 Z .464,:e -•wf--,,,,er-eie 
8 PISO ENTRE ESCOLA E MURRO DE CONTENÇÃO 

8.1 Demolição e retirada de floreira existentes m3 3,00 195,95 587,85 73616 

8.2 Aterro apiloado em camadas de 20cm utilizando mateiral importado de jazida de material 

argiloso considerando 25% de empolamento inclusive transporte m3 43,13 42,79 1.845,53 5719 

8.3 Pavimentação em Paver E=4,00 cm cor natural incluindo travamento em areia fina m2 53,96 53,96 2.911,68 77989(regional) 

- 	 Total item 8 5.345..,çe Ae9e-lege-e- 
9 MURETA DE CONTENÇÃO NO PASSEIO 

9.1 Lixamento e remoção de pintura antiga alvenaria m2 78,00 6,69 521,82 73874 

9.2 Pintura Latex Acrilica Três demãos parede antiga m2 78,00 15,21 1.186,38 73954/1 

9.3 Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro m2 52,00 6,69 347,88 73874 

9.4 Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superficie metálica inclusive proteção com 

Zarcão m2 52,00 30,43 1.582,36 6067 

Total item 9 - 	638 4e - 	' 	e:'--"''  

10 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

10.1 Central de Gáz 

10.1.1 Alvenaria em Bloco cerâmico Estrutural 14x19x29 cm 1/2 vez assentado com argamassa 

traço 1:3(cimento e areia média) m2 11,84 57,49 680,68 74110/1 

i Portão em tela arame galvanizado n° 12 malha 2" em moldura em tbos de aço com 

duas folhas de abrir incluso ferragens m2 4,22 718,33 3.031,37 74238/2 

10.1.3 Tubo de Cobre classe" E" 15 mm fornecimento e instalação m 8,47 15,14 128,24 74061/1 

10.2 Guarda Corpo 

10.2.1 Guarda Corpo em tubo de Aço Galvanizado 1 1/2" cfe projeto n12 58,55 281,41 16.476,56 73631 

10.3 Extintores 

10.3.1 Extintor CO2 6 Kg Fomecimento e instalação unid 9,00 369,30 3.323,70 72554 

10.3.2 Blocos de Luminária Fluorescente completa de emergência 15 W com bateria unid 19,00 94,86 1.802,34 

10.3.3 Plca da Sinalização em PVC cod 12 saida de emergência (316x158) unid 28,00 33,60 940,80 , 
Total item 10 2. à see "7- 	.,- 

11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

11.1 Entrada de Energia 

11.1.1 Entrada de Energia Elétrica Trifásica 150 A com poste de concreto, inclusive cabeamento e 

caixa de proteção para medidor e aterramento unid 1,00 853,91 53,91 9540 

11.2 Ginázio Esportes 

11.2.1 Substituição do Centro de dsitribuição de energia de embutir em chapa metálica para 

24 disjuntores termomagmnéticos com barramento trif'sico e neutro fornecimento e 

instalação unid 1,00 552,24 52,24 74131/8 

11.2.2 Substituição de cabo de cobre isolado PVC 450/750 V 2,50 mm2 resistente a chama 

fornecimento e instalação m 100,00 2,60 60,00 74131/8 

11.2.3 Lâmpada vapor Metálico 400W Fornecimento e instalação unid 8,00 95,53 64,24 72278 

11.2.4 Disjuntor Termomagnético monopolar padrão NEMA 20 A fornecimento e instalação unid 1,00 10,13 10,13 74130/1 

11.2.5 Disjuntor Termomagnético bipolar padrão NEMA 20 A fornecimento e instalação unid 8,00 45,74 365,92 74130/3 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT 
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DATA: AGOSTO DE 2014 
DATA BASE: SINAP JUNHO DE 2014 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 688,26 0,58% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

688,26 - - - 688,26 

2 TRANSFORMAÇÃO DE BANHEIROS EM 7.763,60 6,59% 
20,00% 80,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.552,72 6.210,88 - 7.763,60 

3 EXECUÇÃO DE DEPOSITO 	COM 3,36 m 2.323,03 1,97% 
20,00% 70,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
464,61 1.626,12 232,30 2.323,03 

4 COZINHA 7.300,99 6,19% 
70,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

5.110,69 2.190,30 7.300,99 

5 PINTURAS 54.715,16 46,42% 
20,00% 20,00%-  20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 

10.943,03 10.943,03 10.943,03 10.943,03 10.943,03 54.715,16 

6 SUBSTITUIÇÃO DE PORTAS 1.947,23 1,65% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.947,23 1.947,23 

7 MURRO DE CONTENÇÃO ENTRE ESCO 4.674,97 3,97% 
0,00% 20,00% 20,00% 40,00% 20,00% 100,00% 

934,99 934,99 1.869,99 934,99 4.674,97 

8 PISO ENTRE ESCOLA E MURRO DE CO 5.345,06 4,53% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 

1.069,01 1.069,01 1.069,01 1.069,01 1.069,01 5.345,06 

9 MURETA DE CONTENÇÃO NO PASSEIC 3.638,44 3,09% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 
727,69 727,69 727,69 727,69 727,69 3.638,44 

10 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTF 26.383,68 22,38% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00 100,00% 

5.276,74 5.276,74 5.276,74 5.276,74 5.276,74 26.383,68 
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REFORMA ̀ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTAÏ\) 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 

R$ 

Total 

Código 
SINAP 

jun/14 

11.2.6 Disjuntor Termomagnético tripolar padrão NEMA 80 A fornecimento e instalação unid 1,00 88,31 88,31 74130/5 
11.2.7 Vedação das Telhas da Cobertura com impermaebilizante com cimento impermeabilizante 

de pega ultra rápida traço 1:1 Espessura = 0,50 cm m2 5,00 38,11 190,55 83735 

'-' 	 Total IternIM iL3.08530 - 	' 

 1178653  - 	OTAL DO CUSTO DA OBRA 

B. D. I. 25% ''''` 	*:4 	6;473.) gee= 

TOTAL DO GERAL DA OBRA 1474 3 2,:1, ''-'.‘:L; 

Observações: 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 
- — 	4:\ , 

PREFEITA MU Cl AL: 
411+ 

.( 

Rubens Luis Rol- - di o Souza 
Eng.° Civ 	e Segurança 

do Trabalho 
CREA-RS 88296-D 

, 'mir e ' 	o r. 	Penar' 
Prefeita Mun pal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT 
DISTRITO DE PINHEIRO LOTE N° 74 GLEBA 119-CP MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
ÁREA = 904,13 m2 
DATA: AGOSTO DE 2014 
DATA BASE: SINAP JUNHO DE 2014 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 

11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.085,30 2,62% 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

3.085,30 3.085,30 

CUSTO DA OBRA 117.865, 73 100,0096 27.779,98 28.978,76 19.183,77 19.886,46 22.036,76 	117.865,73 

BDI 25% 29.466,43 6.945,00 7.244,69 4.795,94 4.971,61 5.509,19 	29.466,43 

TOTAL GERAL DA OBRA 147.332,16 34.724,98 22.939,14 16.906,27 17.784,64 17.387,22 	147.332,16 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

Rubens L 	( O 
wil e de Segurança 

88296-D 

Sndo houza  

PREFEITA MUNICIPAL: 

, 

Pite; J ,  

, 	Ilk 
r ',m'II ' 	1 	' 

' 
f 
	'''''-.,....1 

Peta MenielF4s* 

A 

n do Trabalho 
CREA-RS 

—a 
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de Cayanema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA MUNICIPAL 
BENAJAMIN CONSTANT DISTRITO DE PINHEIRO LOTE N° 74 
GLEBA 19-CP MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPRIETÁRIO: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
LOCAL: 	 DISTRITO DE PINHEIRO NA ZONA RURAL 

EM CAPANEMA-PR 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 — NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinados à 

compreensão e complementação dos Projetos Executivos da 

Construção. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipar 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE' 

Cayanema 	CAPANEMA cre  
Nossa gente em primeiro lugari 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza da obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Cgritrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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de Capanema 	CAPANEMA  
Nossa gente em primeiro lugars 

k; 

Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo 

da firma empreiteira o fornecimento de, materiais e mão de obra, leis 

sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro)horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 — MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04 — MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

As medidas de proteção aos empregados e a terceiros, durant a 

construção deverão obedecer ao disposto na NR-18 cortante na 

portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura .914uníciyar PREFEITURA MUNICIPAL DE 

áe 	 CAPANEIVIA Cayanema 
Nosso gente em primeiro lugen 

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 -SERVIÇOS PRELIMINARES 

A Placa da Obra será em chapa de aço galvanizado nas medidas 

conforme orçamento somente será repassado ao empreiteiro o 

modelo com o layout da mesma. 

2.0 —TRANSFORMAÇÃO DE BANHEIROS EM SALA DE AULA 

Demolições 

Serão procedidas demolições com retirada de entulhos provenientes 

das paredes de alvenarias, piso existente (a ser trocado), portas de 

madeira e metálicas e, juntamente com tubulações e metais dos 

banheiros existentes. 

Execução do Piso 

Para execução do piso cerâmico, deverá ser procedido sob o piso 

antigo. O mesmo deve ser executado em cima da camada antiga com 

a correta impermeabilização. 

Deverão ser usadas juntas de dilatação para compensar a dilatação 

do material, e facilitar o alinhamento e prevenir trocas de futura 

peças isoladas com largura mínima de 3 a 5 mm. 

O piso cerâmico possui baixa absorção de água, por isso não precis 

pré-molhar antes do assentamento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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O rejuntamento deverá ser feito em até 48 horas após o 

assentamento do revestimento possibilitando uma secagem completa 

e eliminação do excesso de umidade. 

Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do piso cerâmico 

utilizado. 

Toda a área a ser pavimentada com o piso cerâmico terá um rodapé 

de 7cm executado com o mesmo material. 

O piso cerâmico a ser executado nos banheiros será de 45x45 PI IV 

acetinado. 

Portas e Janelas de Ferro e Vidro 

Deverá ser procedida a retirada das portas danificadas com as suas 

folhas, batentes dando destino final das mesmas e recolocadas nas 

suas respectivas medidas pintadas com fechaduras. 

Todas as portas de ferro apontadas no projeto em anexo deverão ser 

pintadas com tinta esmalte sintéticas na cor definida pela fiscalização, 

nas medidas apontadas no projeto em anexo. 

Deverão ser requebradas as mesmas nos lugares das antigas 

trocadas todas as ferragens 

As janelas serão de ferro conforme medidas do projeto arquitetônico, 

sendo janelas basculante tipo basculante na chapa no 18 espessura 
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1,20 mm e cantoneiras 5/8", janelas 31, 32 e 33, a janela 34 será de 

ferro máximo ar. 

Os vidros para as esquadrias serão incolor 4mm 

Alvenaria (Paredes) 

As alvenarias serão de tijolos comuns e obedecerão as dimensões e 

alinhamento indicados no projeto. 

Serão utilizados tijolos de boa qualidade, sonoros e bem cozidos em 

dimensões adequadas e disponíveis na região para obter as 

espessuras acabadas no projeto em anexo. 

Os tijolos devem ser cuidadosamente molhados imediatamente antes 

do seu emprego e argamassados em toda a sua superfície de contato 

para evitar as juntas abertas. 

O assentamento deverá ser feito com juntas alternadas, formando 

fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas. 

As camadas de argamassa entre as fiadas deverão ter de 6 a 12mm d 

espessura após comprimidas. 

As superfícies de concreto sobre as quais se apoiem ou se encoste as 

alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com águas e 

\\( salpicadas com uma camada de argamassa de cimento e areia no 

traço 1:4. 
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Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente 

desempenados e aprumados tendo todas as arestas vivas 

As superfícies que receberão os revestimentos deverão ser limpas a 

vassoura e abundam ente molhadas antes do inicio do trabalho. 

Uma vez molhadas as superfícies receberão uma camada de chapisco 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. 

Iniciar-se a aplicação do emboço somente após a completa pega da 

argamassa da alvenaria e do chapisco, concluída as tubulações e 

assentadas os marcos. 

O emboço será fortemente comprimido contra a superfície a revestir 

e terá parâmetro áspero. 

A espessura máxima do emboço será de 1,50cm. 

A argamassa do emboço será de cimento e areia e cal no traço 1:4 

com espessura de 1,50 cm. 

O reboco será aplicado sobre o emboço após a completa pega deste e 

estando a superfície limpa e umedecida. 

A argamassa do reboco será no traço 1:4 cal e areia fina com 

espessura de 0,50 cm com preparo manual. 

O reboco será aplicado com colher de pedreiro e regularizado com 

régua e plana, não sendo tolerado qualquer empeno. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícpal ;TTP _FEITURA MUNICIPAL DE 

de Cayanema 	CAPANEMA  
Nossa gente em primeiro lugar' 

Pinturas 

As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e 

previamente corrigidas e convenientemente preparadas para o tipo 

de pintura a que se destinam. 

Entre as aplicações de uma demão e outra será sempre observado 

que a demão anterior esteja completamente seca, guardando-se um 

intervalo de no mínimo 24 horas entre elas. Após o emassamento, 

este intervalo será de 48 horas. 

As superfícies não destinadas a pintura deverão ser protegidas de 

modo a não receberem respingos nem escorrimento da tinta aplicada 

nas imediações. Quando necessário esta proteção se fará com papel, 

plástico, fita celulose ou qualquer outro material adequado. 

Serão dadas tantas demãos quantas necessárias para a obtenção de 

cor homogenias e perfeito acabamento. 

Os respingos inevitáveis serão removidos com solvente adequado e 

enquanto a tinta ainda estiver fresca. 

Os locais não protegidos serão paralisados em dias de chuva. 

Superfície de paredes e tetos internos que receberão pintura a base 

de Acrilica serão limpas e corrigidas para receber este tipo de pintura 

com uma demão de fundo apropriado. 
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A tinta Acrilica a ser aplicada será de primeira qualidade é será 

aplicada sobre a base seca de 3demãos com diluição de 20% a 30% 

de água. 

Serão readequadas as instalações elétricas e hidros sanitárias que se 

fizerem necessárias nas instalações. 

3.0 - TRANSFORMAÇÃO DO DEPÓSITO 

Execução do Piso 

Para execução do piso cerâmico, deverá ser procedido sob o piso 

antigo. O mesmo deve ser executado em cima da camada antiga com 

a correta impermeabilização. 

Deverão ser usadas juntas de dilatação para compensar a dilatação 

do material, e facilitar o alinhamento e prevenir trocas de futuras 

peças isoladas com largura mínima de 3 a 5 mm. 

O piso cerâmico possui baixa absorção de água, por isso não precisa 

pré-molhar antes do assentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito em até 48 horas após o 

assentamento do revestimento possibilitando uma secagem completa 

e eliminação do excesso de umidade. 

Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do piso 

utilizado. 
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Toda a área a ser pavimentada com o piso cerâmico terá um rodapé 

de 7cm executado com o mesmo material. 

O piso cerâmico a ser executado nos banheiros será de 45x45 PI IV 

acetinado. 

Portas e Janelas de Ferro e Vidro 

Deverá ser procedida a retirada das portas danificadas com as suas 

folhas, batentes dando destino final das mesmas e recolocadas nas 

suas respectivas medidas pintadas com fechaduras. 

Todas as portas de ferro apontadas no projeto em anexo deverão ser 

pintadas com tinta esmalte sintético na cor definida pela fiscalização, 

nas medidas apontadas no projeto em anexo. 

Deverão ser requebradas as mesmas nos lugares das antigas e 

trocadas todas as ferragens 

As janelas serão de ferro conforme medidas do projeto arquitetônico, 

sendo janelas de correr tipo na chapa no 18 espessura 1,20 mm e 

cantoneiras 5/8". 

Os vidros para as esquadrias serão incolor 4mm 

Alvenaria (Paredes) 

As alvenarias serão de tijolos comuns e obedecerão as dimensões e 

alinhamento indicados no projeto. 

k 
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Serão utilizados tijolos de boa qualidade, sonoros e bem cozidos em 

dimensões adequadas e disponíveis na região para obter as 

espessuras acabadas no projeto em anexo. 

Os tijolos devem ser cuidadosamente molhados imediatamente antes 

do seu emprego e argamassados em toda a sua superfície de contato 

para evitar as juntas abertas. 

O assentamento deverá ser feito com juntas alternadas, formando 

fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas. 

As camadas de argamassa entre as fiadas deverão ter de 6 a 12mm d 

espessura após comprimidas. 

As superfícies de concreto sobre as quais se apoiem ou se encoste as 

alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com águas e 

salpicadas com uma camada de argamassa de cimento e areia no 

traço 1:4. 

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente 

desempenados e aprumados tendo todas as arestas vivas 

As superfícies que receberão os revestimentos deverão ser limpas a 

vassoura e abundam ente molhadas antes do inicio do trabalho. 

Uma vez molhadas as superfícies receberão uma camada de chapisco 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. 
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Iniciar-se a aplicação do emboço somente após a completa pega da 

argamassa da alvenaria e do chapisco, concluída as tubulações e 

assentadas os marcos. 

O emboço será fortemente comprimido contra a superfície a revestir 

e terá parâmetro áspero. 

A espessura máxima do emboço será de 1,50cm. 

A argamassa do emboço será de cimento e areia e cal no traço 1:4 

com espessura de 1,50 cm. 

O reboco será aplicado sobre o emboço após a completa pega deste e 

estando a superfície limpa e umedecida. 

A argamassa do reboco será no traço 1:4 cal e areia fina com 

espessura de 0,50 cm com preparo manual. 

O reboco será aplicado com colher de pedreiro e regularizado com 

régua e plana, não sendo tolerado qualquer empeno. 

Pinturas 

As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e 

previamente corrigidas e convenientemente preparadas para o tipo 

de pintura a que se destinam. 

Entre as aplicações de uma demão e outra será sempre observado 

que a demão anterior esteja completamente seca, guardando-se um 
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intervalo de no mínimo 24 horas entre elas. Após o emassamento, 

este intervalo será de 48 horas. 

As superfícies não destinadas a pintura deverão ser protegidas de 

modo a não receberem respingos nem escorrimento da tinta aplicada 

nas imediações. Quando necessário esta proteção se fará com papel, 

plástico, fita celulose ou qualquer outro material adequado. 

Serão dadas tantas demãos quantas necessárias para a obtenção de 

cor homogenias e perfeito acabamento. 

Os respingos inevitáveis serão removidos com solvente adequado e 

enquanto a tinta ainda estiver fresca. 

Os locais não protegidos serão paralisados em dias de chuva. 

Superfície de paredes e tetos internos que receberão pintura a base 

de Acrilica serão limpas e corrigidas para receber este tipo de pintura 

com uma demão de fundo apropriado. 

A tinta Acrilica a ser aplicada será de primeira qualidade e será 

aplicada sobre a base seca de 3demãos com diluição de 20% a 30% 

de água. 

Serão readequadas as instalações elétricas e hidros sanitárias que s 

fizerem necessárias nas instalações. 

4.0 - COZINHA 

Demolições 
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Serão procedidos demolições com retirada de entulhos provenientes 

das paredes de alvenarias, piso existente (a ser trocado), portas de 

madeira e metálicas e ar condicionados, juntamente com tubulações 

e metais dos banheiros existentes. 

Execução do Piso 

Para execução do piso cerâmico, deverá ser procedido sob o piso 

antigo. O mesmo deve ser executado em cima da camada antiga com 

a correta impermeabilização. 

Deverão ser usadas juntas de dilatação para compensar a dilatação 

do material, e facilitar o alinhamento e prevenir trocas de futuras 

peças isoladas com largura mínima de 3 a 5 mm. 

O piso cerâmico possui baixa absorção de água, por isso não precisa 

pré-molhar antes do assentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito em até 48 horas após o 

assentamento do revestimento possibilitando uma secagem completa 

e eliminação do excesso de umidade. 

Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do piso cerâmico 

utilizado. 

Toda a área a ser pavimentada com o piso cerâmico terá um rodapé 

de 7cm executado com o mesmo material. 
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O piso cerâmico a ser executado nos banheiros será de 45x45 PI IV 

acetinado. 

Será executada uma bancada de granito Cinza incluso a cuba de aço 

inoxidável com válvula tipo americana em metal cromado sifonado 

engate flexível com 30 cm e incluso a torneira cromada na bitola 1/2". 

Serão readequadas as instalações elétricas e hidros sanitárias que se 

fizerem necessárias nas instalações. 

5.0 - PINTURAS 

Pinturas Sobre Alvenaria, Lajes no Teto e Beirais 

As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e 

previamente corrigidas e convenientemente preparadas para o tipo 

de pintura a que se destinam. 

Entre as aplicações de uma demão e outra será sempre observado 

que a demão anterior esteja completamente seca, guardando-se um 

intervalo de no mínimo 24 horas entre elas. Após o emassamento, 

este intervalo será de 48 horas. 

As superfícies não destinadas a pintura deverão ser protegidas de 

modo a não receberem respingos nem escorrimento da tinta aplicada 

nas imediações. Quando necessário esta proteção se fará com papel, 

plástico, fita celulose ou qualquer outro material adequado. 
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Os respingos inevitáveis serão removidos com solvente adequado e 

enquanto a tinta ainda estiver fresca. 

Os locais não protegidos serão paralisados em dias de chuva. 

Superfície de paredes e tetos internos que receberão pintura a base 

de Acrílica serão limpas e corrigidas para receber este tipo de pintura 

com uma demão de fundo apropriado. 

A tinta Acrílica a ser aplicada será de primeira qualidade e será 

aplicada sobre a base seca de 3demãos com diluição de 20% a 30% 

de água. 

Pinturas Sobre Estrutura Metálicas (rampa e passarela, esquadrias) 

Todas as estruturas de ferro apontadas deverão ser pintadas com 

tinta esmalte sintético na cor definida pela fiscalização, nas medidas 

apontadas no projeto em anexo. 

Pinturas Sobre o Piso 

A pintura do piso será com tinta de borracha clorada com as 

tonalidades a serem especificadas pela fiscalização sobre o pios 

existente. 

Pinturas Sobre Forro, Beirais e Pestanas de Madeira 

Serão pintados todos os forros, beirais e pestanas de madeira com 

tinta esmalte Brilhante com duas demãos. 
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Pinturas sobre a Cisterna em Textura 

Na cisterna será executado um revestimento com textura acrílica na 

tonalidade a ser determinada pela fiscalização, 

6.0 — SUBSTIUIÇÃO DE PORTAS 

Serão substituídos as portas de madeira danificadas da construção 

frontal por portas de ferro de abrir tipo chapa lisa ondulada com 

guarnições e ferragens pintadas. 

7.0 — MURRO DE CONTEÇÃO ENTRE ESCOLA E QUADRA 

ESPORTES 

Serão executadas a cada 2,50 m estacas a trado com no mínimo 

1,20m de altura com diâmetro de 30 cm em concreto FCK 20 Mpa 

Serão executadas vigas baldrames, vigas de fechamento e pilares 

com as ferragens especificadas no detalhe em anexo e concreto FCK 

20 Mpa. 

O murro de Arrimo com serão de tijolos comuns e obedecerão as 

dimensões e alinhamento indicados no projeto. 

Serão utilizados tijolos de boa qualidade, sonoros e bem cozidos em 

dimensões adequadas e disponíveis na região para obter as 

espessuras acabadas no projeto em anexo. 
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Os tijolos devem ser cuidadosamente molhados imediatamente antes 

do seu emprego e argamassados em toda a sua superfície de contato 

para evitar as juntas abertas. 

O assentamento deverá ser feito com juntas alternadas, formando 

fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas. 

As camadas de argamassa entre as fiadas deverão ter de 6 a 12mm d 

espessura após comprimidas. 

As superfícies de concreto sobre as quais se apoiem ou se encoste as 

alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com águas e 

salpicadas com uma camada de argamassa de cimento e areia no 

traço 1:4. 

O murro será chapiscado nos dois lados, mas somente no lado 

externo será emboçado, rebocado e pintado. 

8.0 — PISO ENTRE ESCOLA E MURRO DE CONTENÇÃO 

Será procedida a demolição e retirada da floreira existente, após o 

aterro apiloado em camadas de 20 cm de compactação sendo 

utilizado material argiloso importado. 

Será executado em PAVER da seguinte maneira: 

O solo (subleito e sub-base) é compactado com a ajuda de um rolo 

compactador e/ou um equipamento vibratório. Em seguida, verifica-

se a altura da caixa (contenção lateral) para receber a estrutura do 

pavimento, normalmente feita com bica corrida - material usaLo 
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como base de pavimentação de ruas e pistas de concreto. A altura da 

contenção varia conforme a altura do bloco utilizado. e, então, avalia-

se o caimento mínimo para coleta das águas (recomenda-se 1,5% de 

caimento). Como a pressão exercida em calçadas é considerada 

baixa, é possível obter um bom desempenho dos blocos de concreto 

apenas por meio de seu assentamento sobre um colchão de areia, 

aplicado sobre um subleito adequadamente regularizado e 

compactado, sendo dispensável a execução de uma camada de 

reforço da fundação. 

Assentamento 

Para assentamento dos blocos intertravados, espalha-se uma camada 

de pó de pedra ou areia sobre a bica corrida. Para uma camada 

uniforme e com espessura constante, utilizam-se réguas sobre tubos 

de aço com diâmetro de 3 a 5 cm. É necessária a utilização de linha 

para assentamento dos pisos para garantir os esquadros e desenhos 

da obra. Os recortes nos blocos, para emendas e arremates, são 

feitos com serra mármore ou policorte. Para finalizar o assentamento, 

usa-se o equipamento vibratório sobre o piso para nivelá-lo. Espalha-

se, então, o pó de pedra ou areia sobre o piso com uma vassoura e 

utiliza-se novamente o equipamento vibratório para que o pó penetre 

nas juntas. Após a colocação das peças é necessário compactá-las, 

em geral, em dois ciclos de compactação. O primeiro ciclo compacta a 

areia de assentamento e provoca a ascensão desse material pelas 

juntas, que podem variar de 5 a 25 mm de espessura, dependendo 

do tipo de areia. Depois dessa etapa, uma areia mais fina é 

vassourada para dentro das juntas, promovendo o rejuntamento. 
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9.0 — MURETA NA CONTENÇÃO DO PASSEIO 

As grades de ferro apontadas no projeto em anexo deverão ser 

pintadas com tinta esmalte sintético na cor definida pela fiscalização, 

nas medidas apontadas no projeto em anexo. 

As alvenarias a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e 

previamente corrigidas e convenientemente preparadas para o tipo 

de pintura a que se destinam. 

Entre as aplicações de uma demão e outra será sempre observado 

que a demão anterior esteja completamente seca, guardando-se um 

intervalo de no mínimo 24 horas entre elas. Após o emassamento, 

este intervalo será de 48 horas. 

As superfícies não destinadas a pintura deverão ser protegidas de 

modo a não receberem respingos nem escorrimento da tinta aplicada 

nas imediações. Quando necessário esta proteção se fará com papel, 

plástico, fita celulose ou qualquer outro material adequado. 

Serão dadas tantas demãos quantas necessárias para a obtenção de 

cor homogenias e perfeito acabamento. 

Os respingos inevitáveis serão removidos com solvente adequado e 

enquanto a tinta ainda estiver fresca. 

Os locais não protegidos serão paralisados em dias de chuva. 
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Superfície de paredes que receberão pintura a base de Acrílica serão 

limpas e corrigidas para receber este tipo de pintura com uma demão 

de fundo apropriado. 

A tinta Acrílica a ser aplicada será de primeira qualidade e será 

aplicada sobre a base seca de 3demãos com diluição de 20% a 30% 

de água. 

10.0 — INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

Segue anexo a esse um memorial descritivo próprio para tais 

instalações. 

11.0 — SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Será trocado a entrada de energia (padrão trifásico de 150 A), com 

isso no ginásio de esportes ao lado da escola será trocado o centro de 

distribuição juntamente com seus disjuntores e trocados todas as 

Lâmpadas vapor de Metálico 400 W trocado toda a sua fiação sendo 

substituída por cabo novo de 2,50 mm2. 

Será executado vedações nas telhas com uma argamassa para 

cobertura impermeabilizante de cura ultrarrápida nas que apresentam 

furos deixando goteiras na quadra. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal 

prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específicos , 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



t 	• 
Rubens Luis Ro do Souza 

enheiro Civil e t egurança do trabalho 
A RS 88.296/D 

Lin 	mir aria de 1 ara Denar 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal' 
CAPANEMÁ de Capanema 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Nossa gente em primeiro hem 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a 

serem aplicados. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto básico de: REFORMA SEM 

AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA MUNICIPAL BENAJAMIN 

CONSTANT DISTRITO DE PINHEIRO LOTE N° 74 GLEBA 19-CP 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, somente poderão ser executados 

com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A 

utilização dos materiais para a construção da presente obra fica 

sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu 

engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços 

ficará sob sua responsabilidade. 

Capanema, 29 de agosto de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



SAUDE PUBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Prefeitura niunícipaC CAPANEMA de Cayanema 
Nossa gente em primeiro logo 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITA MUNICI 

(ESCALA: 
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/.4REA TOTAL 	(LOCAL 	IRRO: 	• (Desenvolvimento Proi 

904,13m2 	PIN 	 Evandro C. Malinski 	
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REFORMA SEM AUMENTO DE ÁREA 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIM CONSTANT 

LOTE N° 74 GLEGA 119—CP — PINHEIRO 
CAPANEMA. — PA ANA.  

(OBRA: 

RESPON SÁV E1eTÉCNICO: 

RUBENS 12,A. SOUZA 
RS-88296-D 

" 	— Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho 
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Catenema, Pr, 10 de Julho de 2014 

Ao 

Serviço de Prevenção Contra Incêndio e Pânico 

Corpo de Bombeiros Militar do Paraná 

Ilustríssimos Senhores, 

Em conformidade com o CSCIP-CBMPR, Vimos por meio 

deste, solicitar a análise e posterior aprovação do Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico 

da seguinte edificação: 

Obra: Escola Rural Municipal Benjamin Constant. 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Capanema 

CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60 

Endereço: Distrito de Pinheiro Lote N° 74 Glega 119-Cp - Pinheiro — Capanema PR. 

Ocupação: Educacional e Cultura Física. 

Área total: 904,13m2  

Restrito ao exposto, antecipadamente agradecemos. 

Atenciosamente, 

6/P4/A "fr",  
Gilwann A. Miorim - Eng° Civil. 

CREA 133.539 D/Pr 



MEMORIAL DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 111  

1. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA: 

Nome: Escola Rural Municipal Benjamin Constant. 

Endereço: Distrito de Pinheiro Lote N° 74 Glega 119-Cp - Pinheiro — Capanema PR. 

Área: 904,13m2  

Altura: 6,00 metros 

Ocupação: Educacional e Cultura Física / El 

2. DETERMINAÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

Em conformidade com a Tabela 5 do Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico 

são necessárias as seguintes medidas de segurança contra incêndio. 

- Saídas de emergência; 

- Iluminação de emergência; 

- Sinalização de emergência; 

- Extintores de incêndio; 

- Brigada de incêndio > 100 pessoas. 

3. SAÍDAS DE EMERGÊNCIA — NPT 011 

O Dimensionamento das vias de abandono foi efetuado em conformidade com a NPT 

011, sendo encontrados os seguintes resultados: 

CLASSIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

Classificação quanto à ocupação 

Grupo: E 

Ocupação/Uso: Educacional e Cultura Física. 

Divisão: El 

Descrição: Escola em Geral. 

Classificação quanto à altura 

Tipo: II 

Denominação: Edificação de Baixa-Média Altura 

Altura: 2 Pavimento. 

DETERMINAÇÃO DA POPULAÇÃO 

Conforme Tabela 1 da NPT 011, que estabelece os parâmetros mínimos 

aceitáveis para o cálculo da população foram adotados os seguintes valores: 

65 / - Cozinha/Despensa/Lavanderia/Deposito: 51,  / 7 = 7,37 ••• 7 pessoas. 

- Sala de Aula 01: 44,24/1,50 = 29,49 29 pessoas. 

- Sala de Aula 02: 23,35/1,50 = 15,56 15 pessoas. 

- Sala de Aula 03: 43,13/1,50 = 28,75 -2-• 28 pessoas. 

- Sala de Aula 04: 45/1,50 = 30 pessoas. 



- Sala de Aula 05: 46,15/1,50 = 30,76 -24 30 pessoas. 

- Sala de Aula 06: 47,10/1,50 = 31,4 •-•• 31 pessoas. 

- Sala de Aula 07: 45,72/1,50 = 30,48 30 pessoas. 

- Sala de Aula 08: 46,13/1,50 = 30,75 30 pessoas. 

- Sala de Aula 09: 50,47/1,50 = 33,44 33 pessoas. 

- Sala de Aula 10: 50,40/1,50 = 33,60 = • 33 pessoas. 

- Hall: 12,49 * 2 = 24,98 24 pessoas. 

- Secretaria/Sala da Direção/Sala dos Professores/Coordenação: 62,13/1,50 = 

41,42 41 pessoas. 

- Total: 354 Pessoas 

DIMENSIONAMENTO DAS SAÍDAS 

Cálculo da largura mínima das saídas 

N = P/C 

N = 354/75 

N = 4,72 

N = 5 U.P. (mínimo 2 U.P) 

Largura mínima das saídas: 5 x 0,5 = 2,5m 

Saídas previstas: 1 x 1,60 = 1,60m 
Saídas previstas: 1 x 5,40 = 5,40m 

Distâncias máximas a serem percorridas 

De acordo com a Tabela 2 do anexo B da NPT 011, para edificações térreas 

com mais uma saída e sem sistema de detecção de incêndio, a distância 

máxima a ser percorrida não pode exceder a 50,0m, 

A NPT 011 informa ainda que nos casos onde não sejam apresentados o lay-

out dos ambientes a distância prevista na Tabela 2 anexo B, deve sofrer uma 

redução de 30%, portanto a distância máxima não poderá exceder a 30,0m. 

Em nenhum ponto da edificação a distância máxima de 30,0m é excedida. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

- As portas destinadas às saídas de emergência possuem abertura no sentido 

de fuga; 

- Todas as saídas de emergência foram sinalizadas de acordo com às 

exigências previstas na NPT 020. 



4. ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA — NPT 018 

Foi previsto a instalação de 20 (vinte) blocos autónomos de iluminação de emergência 

em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela NPT 018 — Iluminação de 

emergência. 

5. SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA — NPT 020 

Foi previsto a instalação de 1 (um) placas de sinalização de balizamento com indicação 

da saída de emergência, com complementação do pictograma fotoluminescente, com 

altura de letra > que 50mm em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela 

NPT 020 — Sinalização de emergência. 

6. EXTINTORES DE INCÊNDIO — NPT 021 

Foi previsto a instalação de 9 (nove) extintores de incêndio do tipo pó ABC, com 

capacidade extintora 2a  — 20B:C, distribuídos de tal forma que o operador não tenha 

que percorrer uma distância superior a 25,0m para alcançá-lo, atendendo as exigências 

constantes na NPT 021 — Sistema de proteção por extintores de incêndio. 

7. BRIGADA DE INCÊNDIO — NPT 017 

Foi previsto o treinamento de 10 (dez) brigadistas A Brigada de Incêndio será instalada 

no momento da obtenção do Certificado de Vistoria do Estabelecimento em 

conformidade com os parâmetros estabelecidos na NPT 017 — Brigada de Incêndio. 

Capanema, Pr, 10 de Julho de 2014 

Prefeitura Mutrinicir 	ri  piatal *IdaeiniciPaajepinaanerdimna 
CNP 75.972.760/0001-60 

6-4,6,v, A/À-J 	Molm,  
Gilwann A. Miorim - Eng°. Civil 

CREA 133.539-D/Pr 



QUADRO RESUMO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO*  

dro reStimo das me 	as de íegurar?ça 

Saídas de emergência Conforme NPT 011 

Iluminação de emergência Conforme NPT 018 

Sinalização de emergência Conforme NPT 019 

Extintores de incêndio Conforme NPT 021 

Brigada de incêndio Será instalada em conformidade com a NPT 017 

Asi~o - GIS 

Grupo Ocupação Divisão Descrição Exemplo 

E Educacional e 

Cultura Física 

E-1 Escola em 

Geral 

Escolas de 1°, 

2° e 3° Grau 

Carga de incêndio - I T 014 

Ocupação/Uso Descrição Divisão C.I. MJ/m2  

Educacional e Cultura Física - E 	Escola em Geral E-1 	 300 

ëll-ss if í c a=çro As edificações quan'io à carga de incêndio 

Risco C.I. ML/m2  

Leve 300 
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MEMORIAL BÁSICO DE CONSTRUÇÃO 
	1 

Nome: Escola Rural Municipal Benjamin Constant. 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Capanema. 	CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60 

Endereço: Distrito de Pinheiro Lote N° 74 Glega 119-Cp - Pinheiro — Capanema PR. 

Ocupação: Educacional e Cultura Física. 

Área total: 904,13m2 	Altura: 2 Pavimentos 	Divisão: /El 

1. ESTRUTURAS: execução da obra realizada de acordo com as normas construtivas 
em vigor, estruturas de concreto, execução de acordo com as características da 
construção. 

2. ALVENARIAS: Construídas de tijolos de barro, tijolos cerâmicos, blocos de 
concreto, portões de ferro, ou de materiais equivalentes, assentadas e revestidas 
de argamassa, de acordo com as normas construtivas em vigor. 

3. COMPARTIMENTAÇÕES: realizada de acordo com as normas construtivas em 
vigor. Em razão da ocupação, área e altura da edificação esta isenta do 
atendimento da NPT 009 — compartimentação horizontal e compartimentação 
vertical. 

4. COMPARTIMENTOS: Independentes de sua natureza de ocupação, os 
compartimentos possuem dimensões adequadas a sua atividade. Os materiais de 
construção (estruturas, vedações, acabamento etc) empregados, mediante 
aplicação adequada, atendem ais requisitos técnicos quanto a estabilidade, 
ventilação, higiene, segurança, salubridade, conforto térmico e acústico, atendendo 
as posturas municipais e às normas do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná. 

5. INSTALAÇÕES: as instalações hidráulicas e elétricas obedecem aos requisitos 
normativos da ABNT e das respectivas concessionárias. 

6. VIDROS: os elementos envidraçados atendem aos critérios de segurança previstos 
nas normas da ABNT. 

7. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO: as medidas de segurança 
contra incêndio e os riscos específicos obedecem aos requisitos do Código de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná e, 
onde aplicável, das normas ABNT. 

Cap 	a, Pr, 10 de Julho de 2014 

6 40,0 	A. fri ( 041,4 
Gilwann Alves Miorim — Eng° Civil 

CREA 133539-D-Pr 
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Í Responsável Técnico 
6/1‘4,/A r 	/- 	f?! 0'744 
GILWANN A MIORIM 	CREA-PR 133539-D 

ENGENHEIRO CIVIL 

Conteúdo da Prancha 

PLANTA DE RISCO 
QUADRO EST TÍ)S2n 
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E 
D
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lUtINI 1 iriuflu,;,:ku u/k tuirluAk;fiku Liou AlltA Ut IIISUU 

Pavimento ou Setor Ocupação 
C.I 

(MJ/m2) 
N° de 

Pavimentos 
Pé direito 

(m) Area (m2) 

PVTO TÉRREO Educacional e Cultura Física 300,00 02 6,00m 904,13m2  

k 

Altura 	r 	6,00m 	i 	Risco ( 	RL 	j 	Área existente 	904,13m 	j 	Area total 	( 	904,13m' 

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

(»::1 
LL jç Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros 1 	xl Iluminação de emergência 

 	Separação entre edificações 1 	1 Alarme e Detecção de incêndio 

I 1  	Segurança estrutural nas edificações 1 	xl Sinalização de emergência 

 	Compartimentação horizontal/vertical x  Extintores de incêndio 

Controle de material de acabamento Hidrantes e mangotinhos 

x  Saídas de emergência 1 	1 Chuveiros automáticos 

 	Elevador de emergência Resfriamento 

I Controle de fumaça Espuma 

1  	Plano de emergência Sistema de gases limpos 

Reservatórios Inferior ( 	o,00 J Superior (- 	 J 0,00 	RTI 	0,00 SPK o,00 
-!i 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 

	

Data 
	

Discriminação da atualização/substituição 
	

No do PSCIP 

	

10/07/2014 
	

REVISÃO GERAL 

Obra/Endereço 	

ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT 
Distrito de Pinheiro Lote Nº 74 Glesa 1 1 9-Cp - Pinheiro — Capanema PR 
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( Área 

904,13m2  

Ocupação 

Educacional e Cultura Física 

PARA USO DO CBMPR 

Prancha 

01 
02 

Proprietário 

Escala 

INDICADA 

Data 

10/07/2014 



Obra/Endereço 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT • 
Distrito de Pinheiro Lote Nº 74 Glega I I 9-Cp - Pinheiro — Capanema PR 
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Escala 

INDICADA 

Data 

10/07/2014 

Responsável Técnico 
Ad A. /1104." 

GILWANN A. MIORIM 	CREA-PR 133539-D 
ENGENHEIRO CIVIL 

QUADRO VERMELHO 
BORDA AMARELA VER DET. DO QUADRO DE SINALIZAÇÃO 

PISO 

OBSERVAÇÃO: 
A SINALIZAÇÃO DE SOLO SERA PREVISTA QUANDO O EXTINTOR 
FOR INSTALADO EM GARAGEM, ÁREA DE FABRICAÇÃO, DEPÓSITO 
E LOCAIS UTILIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS 
E DE GRANDE VAREJO. 

DETALHE DA SI\ALIZAÇÁO A'L-REA E DE SOLO 
E ALT,RA PÁXIVA DOS EXTINTORIS 
ESCALA: SEM ESCALA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 

Data N° do PSCIP Discriminação da atualização/substituição 

10/07/2014 REVISÃO GERAL 

Área 

904,13m2  

Ocupação 

Educacional e Cultura Física 
PARA USO DO CBMPR 

Prancha 

02 
02 

Conteúdo da Prancha 

PLANTA BAIXA 
DETAL 

r Proprietário 

PREFEITURA MUNICIPAÇ I CAPANEMA 
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Prefeitura 94tunícípaCde  
Capanema . • 

Convite: 042 CAPANEMA, 09/09/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 042 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 042 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin amir Maria • e Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal c& 
Capanema 

Convite: 042 
	

CAPANEMA, 09/09/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 042 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 042 expedido por Vossa Senhoria em, 
09/09/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação  
DOTAÇÕES 

2014 
onta cla despesa 

551 
Fkincion:  

07.001.12.361.1201.01101 104 

Cordialmente, 

''''11111111111,100.11.'  

- • ~—:,ter 
éc. Cont. C r C: PR-046483/O-2 

C 'F4-7-23:903.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal 
Cayanema 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 042/2014 
MODALIDADE: Convite 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do 

dia 08 de janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade CARTA CONVITE, do 

tipo MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por 

Preço Global, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que 

determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove 
horas do dia 17/09/2014, e serão abertos no dia 17/09/2014, às nove horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2- Integram este Edital, independentemente de transcrição: 

• Carta credencial — anexo 01 

■ Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02 

• Atestado de visita — anexo 03 

• Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 

• Declaração de idoneidade — anexo 05 

■ Carta proposta de preços — anexo 06 

• Termo de renúncia — anexo 07 

• Minuta do contrato — anexo 08 

• Cronograma físico-financeiro — anexo 09 

■ Planilha de serviços, quantitativos e valores— anexo 10 

• Memorial descritivo — anexo 11 

• Projetos — anexo 12 

• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13 

• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 
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AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, 

DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM 

CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2, conforme memorial descritivo (anexo 
11), Projetos (anexo12) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 147.332,16 (Cento e 
Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Dezesseis Centavos), valor que 
correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 

exercício da despesa opta da Aespesa Funcional prira-ggtica: Fonte de recurso 
2014 551 07.001.12.361.1201.01101 104 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1- O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

4.2-  Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 

às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 	 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR, na correspondente 

especialidade, que manifestarem seu interesse até o dia anterior à apresentação das 

propostas. 
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5.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3- Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 

participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 

III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

5.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 042/2014 ABERTURA DIA 17/09/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 042/2014 ABERTURA DIA 17/09/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2.- O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual 

deverá ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo 

que as folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão 

estar rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas 

deverão estar devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da 

comissão permanente de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

CONVITE N° 042/2014 ABERTURA DIA 17/09/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

8.6. Adeclaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

8.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

8.7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal tú 
Capanema 

• 
A 1, A ' 

• ; 

8.7.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1)A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.7.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.7.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de 

seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1)No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

b) Comprovação da capacitacão técnico-profissional,  mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA' ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
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membros da equipe técnica que participarão da obra,  que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que 

tange ao presente certame, reforma de edificação civil; 

b.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros 

da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 

de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 

Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3)No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um 

ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

I. Reforma de edificações civis, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto 

da presente licitação, vedado o somatório de atestados. 

c.1)0s atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 

mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade 

concluída, ou documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 

de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde 

será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua 

execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 16/09/2014 às 9h00min., sendo que os 

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 

Municipal para posterior visita ao local da obra.  
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d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 

como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 

conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme 

Modelo Anexo 13 deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigência constante acima. 

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

1)) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento 

nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a 

documentação de habilitação). 

8.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 4'> 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (art. 43 da LC n° 123/06). 

8.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 

desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1- Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), e/ou modelo 

padrão do sistema (Anexo 01), impressa por computador com tinta indelével, sem 

rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será 

executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a 

reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço unitário e global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-

de-obra e material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

O Prazo de validade da proposta no mínimo 150 (cento e cinqüenta dias), contados 

a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 

Comissão de Licitação. 

9.1.2 — Planilha de Serviços (anexo 10) 

Deverá compu ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por 

tador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a 

vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material 

separadamente, por item. 

I) Páginas numeradas. 
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g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com 

a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 

necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.1.3 — Cronograma fisico-financeiro 

Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 09), devidamente 

preenchido com o respectivo equilíbrio fisico-financeiro constando o nome, número do RG 

e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no 

CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2-  Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 

Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 

informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes 

de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram 

preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4-0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

9.5-A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6-Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — 

CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 

apresentada. 

9.7-As propostas terão validade de cinco meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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9.9-Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.10-Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 

referidas. 

10- DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

licitantes presentes. 

10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3-  Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tee.pr.gov.br/tcepr/municipallail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar re uerido.uhp). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 

art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o presidente da 

comissão reputará o licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 
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Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse beneficio. 

10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 

os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 

habilitação. 

10.9- Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir. 

10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 

documentação. 

10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na 

ata da sessão. 

10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 

a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preço. 

10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e 

ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 

não serão devolvidos. 

10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 

até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 

10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
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licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 

valor estimado para a contratação. 

10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 

inabilitaram ou desclassificaram. 

10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1- O critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado 

a partir do sistema de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 

parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de 

desclassificação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC 
Capanema 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos 

do item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 

12.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se 

aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico. 

13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 
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16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de SEIS meses. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigaçõeS e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão-

de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 

perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.2.1- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 

segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 

de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 

total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 

em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

17.2.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao  

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relacão nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros,  

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

fisico da obra.  

17.2.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contratada. 

17.2.3- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496, de 1977; 

17.2.4- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.2.5- Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
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17.2.6- Assegurar à CONTRATANTE: 

17.2.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

17.2.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

17.2.7- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

17.2.8- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.2.9- Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.2.10- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

17.2.11- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

17.2.12- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

17.2.13- Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

17.2.14- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
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17.2.15- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.2.16- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

17.2.17- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

17.2.18- Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

17.2.19- Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.2.20- Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

17.2.21- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17.2.22- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.2.23- Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.2.24- Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17.2.25- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

17.2.26-  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

17.2.27- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

17.2.28- Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

17.2.29- Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 
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17.2.30- Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

17.2.31- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.2.32- Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.2.33- Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

17.3- A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.3.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

17.3.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

17.3.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

17.3.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.3.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

17.3.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

17.3.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.3.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

17.3.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

17.3.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1- A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10(dez) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

19.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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20- DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais 

a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma fisico-financeiro da obra, 

considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 

aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 

20.2. Após a aprovacão das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15  

(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 

respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos 

do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

20.5 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.6- O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS da Prefeitura Municipal; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.7- Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá 

apresentar na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item 

anterior: 

a)Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 

Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

20.8- A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 

Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 

10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo a 

CONTRATADA, ainda, apresentar as seguintes documentações: 

a)Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

c)Termo de Recebimento definitivo da obra; 
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20.9 - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

20.10- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

20.11- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

20.11.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

20.12-  Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.13- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.13.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

20.13.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.14-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.15-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.16-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.17-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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21- DAS SANÇÕES 
21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
21.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por semana de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

21.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

21.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

21.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

21.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
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c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § r do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 
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r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
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necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3- A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro 

Civil especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade 

da Contratada. 

25.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em 

questão e seus complementos. 

25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

25.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/serviços; 

25.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 

25.6.3- Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

25.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

25.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

25.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 
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a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

25.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

25.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará 

por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 
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contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços 

para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, 

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o 

caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de 

Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o 

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

26.4- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice 

INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

28.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura aquisição. 

28.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital. 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
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data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

28.7-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-

feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA — PR. 

CAPANEMA-PR, 09 de Setembro de 2014. 

Prefeita Municipal 
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CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Convite n° 042/2014. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 

, na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, 

informar a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	 

é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 

documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 

documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 

em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(carimbo da proponente, nome, RG e assinatura do representante legal (COM 

RECONHECIMENTO DE FIRMA) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal ck 
Capanema 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO xxxin-, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° 042/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Carimbo da empresa 
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ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de CONVITE n° 042/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 

empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, 

visitou o local da execução da obra objeto do Convite em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA, assinatura do responsável pelo Licitador e carimbo da proponente) 
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Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data do registro Assinatura 

Prefeitura NLunícípaCde  
Cayanema 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 042/2014. 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo da proponente) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 042/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Convite n° 042/2014, instaurado pelo 

Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo da proponente) 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS- ANEXO 06 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 042/2014. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 

BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, 

GLEBÀ 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 	(  ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da 

emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de  	)dias (no mínimo 

150 (cento e cinqüenta) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 

superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo da proponente) 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 042/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite 

n° 042/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo da proponente) 
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ANEXO 08 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

CONVITE N° 042/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

- 
1. 	• CI, 	 I) 	)BIJET(5 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 

SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 

CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-

CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2, e conforme memorial 

descritivo (anexo 11), Projetos (anexo12) e especificado no formulário padronizado de 

proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

CONVITE N° 042/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. S 	 EX C 	t 

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. CI ÂT"Ft JI 21 TERCEIRA - DO 	E FORMA t5E E7XICITÀ(1  

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos nos projetos básicos dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 
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3.2-  O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. 	 (31311W.V? E,§ DA CNNI_'RAT.:  

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 

um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao  

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar as obras, incluindo 

engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento  

do cronograma fisico das obras.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 

especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 
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4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
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por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. CLAIUS:álTLA 004NTA-110, Pn.AZO E DO, DISCRIMINA 	SERE f(:  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo CINCO meses, contados a partir 

da assinatura deste instrumento contratual, conforme cronograma elaborado pelo 

Departamento de Engenharia do Município. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. 1tSt T IA SEXT 	AS \TM/AC:0M 

6.1. É vedado à CONTRATADA 

6.1.1.A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. ki,,k .11.1 TL\ sÉtk - )As j iGA ÕÉSgt*;  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
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corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CMITSUI QITAV4 - DO Vi‘id4 130 ("le NT\rr(-,  

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. I .Á1 	,A DONA - DA VIGil',NCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (SEIS) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e 

encerramento em 	  

de 	CI,41 Jf,'; VIA 	1)0 PAG, DIN:F(3 

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 
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previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 

documentos exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de 

Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
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jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

13YelTSIA 	'1.1‘;1,S,•-tRA - Do i!E(rEBINIENT(-) 1)0 0BJET(  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
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fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

	

11.3.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

	

11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. k,:'WEIri,A DECtiVIÃ SE aUNDAJ:,- bárS  

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. rI,AITSiULA DÉT 	ORCEITIA - 1-)A WYJAG:710,0  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

onta d-a--dreslesa Funcional pgiramatica E<ercício da despesa 

2014 551 

 

07.001.12.361.1201.01101 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

14. Irr1-7 	 QUARTA - DA FligiALlZA(:,A  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 

de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 
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responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. kl 

 

DO R 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice 

INPC/IBGE. 

16. CIAI S 	 SEXTA 	DAS INVKAG() :S E DAS S;  

fkilS/VRArr IVAg 

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. ,:% TL WhitA S 	 NLE Ui I IAS „áLékTT ZSOltág 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. '1 AUSI:14A D 	7 ASA - 	REkI SA0 ( („W T R :"{,LT:\-i4 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 

do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19.G7:11S.t T "C 	 )\  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. 	InGÉSIM.A- 1-4\ 13  LI;AL 1  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

21. C 1 ,Áltj S 	N,41tGÉSI-MA PRIMEIRA- DA T kt N 	1z; O 	I 	131r F(?t,  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. LA 	 - DíA,F; O  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2014. 
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LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	  

CREA n° 	  declara que é conhecedor das condições 

constantes na Carta Convite n° 042/2014 e que aceita participar da Equipe Técnica da 

Empresa 	 , CNPJ n° 	  

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 

BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 

74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2. 

Cidade  	de 	 de 2014 

(Nome, CPF, RG e assinatura do declarante) 
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ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório Carta Convite n° 042/2014, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

/ /2014 

   

 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Silunicipal 
Capanema k 

Convite: 042 CAPANEMA, 09/09/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 042 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 042, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 

Portaria n' 5767/2014 
Membros da Comissio 
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PARECER JURÍDICO N° 118/2014 
CARTA CONVITE N°. 42/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL 

MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, 

LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA -

PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 

n°. 5.767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, 

minuta de edital de carta convite, tipo menor preço, por execução indireta, 

sob o regime de empreitada por preço global, para contratação de empresa 

para reforma da Escola Rural Municipal Benjamin Constant, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Carta credencial -

anexo 01, Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - anexo 02, 

Atestado de visita - anexo 03, Declaração de responsabilidade técnica -

anexo 04, Declaração de idoneidade - anexo 05, Carta proposta de preços -

anexo 06, Termo de renúncia - anexo 07, Minuta do contrato - anexo 08, 

Cronograma físico-financeiro - anexo 09, Planilha de serviços, quantitativos 

e valores - anexo 10, Memorial descritivo - anexo 11, Projetos - anexo 12, 

Declaração de Aceitação da Responsabilidade - anexo 13, Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 14. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante 
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a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração 
acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços entendidos 
como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade carta convite  

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os 

fundamentos estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a 

qual é realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da 

licitação, escolhidos e convidados em número mínimo de três pela 

Administração, conferindo agilidade ao procedimento licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 

cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia 

do convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de 

ampla divulgação, conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 

exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 
realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, I, "a", da 

Lei 8.666/93, esse limite é de R$ 150.000,00 para obras e serviços de 

engenharia. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que o 

objeto do presente certame é inferior ao valor máximo permitido pela 

legislação (R$ 147.332,16), estando, portanto, justificada a adoção da carta 

convite como modalidade desta licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 

contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, 

isto é, que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é 

suficiente a obtenção de três propostas apenas. É preciso que no mínimo 

três empresas estejam aptas a participar da sessão pública e, por 

conseguinte, possam entregar o objeto do certame. Caso isso não ocorra, a 

Administração deve repetir o convite e convidar mais um interessado, no 

mínimo, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 
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licitações, ressalvadas as hipóteses de limitação de mercado ou manifesto 

desinteresse dos convidados, circunstâncias estas que devem ser justificadas 

no processo de licitação. 

Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas 
a seleção, na licitação sob a modalidade convite, impõe-se a 
repetição do ato, com a convocação de outros possíveis 
interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no parágrafo 
7° do art. 22 da Lei no 8.666/ 1993". 
Súmula 248 

"É exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas 
validas, para a modalidade convite, a menos que exista 
justificativa para possível limitação do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver três propostas 
válidas, salvo se limitações de mercado ou manifesto 
desinteresse de participantes, devidamente comprovados, 
sugerirem que a repetição acarretará custos administrativos 
desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas 
validas ou de justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 

Portanto, para que todo o procedimento do certame não seja 

perdido, necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim 

para três empresas que apresentem propostas válidas e estejam aptas a 

vencer o certame, isto é, que apresentem as propostas e toda a 

documentação exigida no edital na sessão pública do certame.  

2.2- Do Projeto Bâsico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou 

serviço ou complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização 

de qualquer obra ou serviço de engenharia. 
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Destarte, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da 

Lei n°. 8.666/1993, com base em indicações de estudos técnicos 

preliminares que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento. Deve possibilitar principalmente 

avaliação do custo da obra, definição dos métodos e prazo de execução. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 
anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Deste modo, limitando-se a examinar a presença dos 

documentos acima mencionados, verifica-se que o Projeto Básico elaborado 

pelo Departamento de Engenharia do Município atende aos requisitos legais, 

fornecendo subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamenta o modalidade de licitação Convite, bem como a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 
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Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 
08, em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as 

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que observada a ressalva no corpo 
deste parecer quanto à necessidade de haver três propostas válidas para 
homologação do certame, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 
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AUTORIZAÇA0 PARA LICITAÇAO 

Convite: 042 	CAPANEMA, 09/09/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 042 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, 
DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM 
CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Linda ir Maria d- Lara Denar• n 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 042 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 
BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, 
GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2. 

Sessão de entrega de envelopes: 17/09/2014 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 17/09/2014 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Portaria n° 5167/2014 
Membros da Comissão 

Luciano D orochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 
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Município de Capanema 

Convite 42/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

Pagina: 1 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 
Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscriçâo Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 
Banco: 

 

CPF: . - 

  

RG: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

 

Agência: 

   

Conta: 

 

N' Item Descrição do Produto / Serviço 

  

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Total 

001 	REFORMA SEM AMPLIAÇA0 DE AREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 

CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM 
CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13W 

1,00 	UN 147.332,16 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 

CNPJ: . 	/ - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 05/09/201417:14:32 
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	Informações Gerais 

Município !CAPANEMA 

Entidade Executara' MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 -Os campas-knoift. e Modalidade devem ser iguais aos informadostà informar) nu SIM AM 

Ano*I2014 

Modalidade* 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Convite 	 • 

4 

Número edital/processo* 42 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 

AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, 

DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM 

CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2  

Forma de Avalição Ltylenor Preço  

Dotação Orçamentária* 10700112361120111010551449051 

Preço máximo/Referência de preço ! 147.332,16 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 09/09/2014 

Data da Abertura das Propostas . 17/09/2014 

Confirmar 

9/9/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (1 noniii) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/09/2014 
	

Edital n°: 042 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 042), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condicáes do Edital. 

( ssinatura do 
er  

322   

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícípaCde  
Cayanema , 	• 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/09/2014 
	

Edital n°: 042 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 042), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assi 1ff do *brnec or 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidament ssinado, no at do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura ds fornecedor 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 12/09/2014 
	

Edital n°: 042 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

LOURENCO & MACHADO LTDA - ME 
18.648.146/0001-03 

AV SANTA CATARINA, 219 SALA 03 - CEP: 85700000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Barracão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 042), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ENVELOPE N° 01- DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE n° 042/2014 ABERTURA DIA 17/09/2014 às 09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPT: 75.981.993/0002-00  



Alteração Contratual 

sociEDADH min ADA.  
V1GESEMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 

micEmETAL MULLER. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CNN n° 75.981.993/0001-29 

.0s signatários deste instrumento: 
1. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 

divorciado, nascido ern 14/06/1950, 'enipresatio, inscrito no CPI' n° 
175..546.329-49, portador do Documento dc Identidade RG n" 799.512 --
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, ìl Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE IVILJI...LER., brasileira, natural de Capancma, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPI' 	685.518.009-49„. 
portadora do Documento de Identidade R0 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capancma, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, finicos sócios componentes da .sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICENE,TAL 
MULLER INDÚSTRIA I COMERCIO 1..,TDA, cum sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRI=ì 41201.657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA. PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato. Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do 
Capital: O -valor do Capital que era R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais) e elevado para R$. 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais) 
dividido em 1.680:000 (um milhão seiscentos e oitenta mil) quotas de. capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento dc R$ 500.000,00 .(quinhentos 
mil reais) nas seguintes. formas e condições: R$ 250.000,00. (duzentos e cinquenta mil 
reais) Qom a utilização• de Reservas dc Lucros contabilizados na empresa pela. sócia 
INES SAUTE MULLER e R$' 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) com a 
utilização de Reservas de Lucros contabilizados na empresa pelo sócio IVO ANTONIO 
MULLER.e a distribuição passa a ser: IVO ANTONIO 	840.000 quotas — R.$ 
840.000„00 e INES SA LETE MU1.1...ER, 840.000 quotas — R$ 840.000,00. 

Partigralo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Sétima da 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital 
Social passa a ter a seguinte redação: O capital será de R$ 1.680.000,00 (uni milhão 
seiscentos e oitenta mil reais), dividido cm 1.680.000 (um milhão seiscentas e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1;00 (um real) cada inna,integralizadas leste ato em moeda 
corrente cio País elos sócios: 
socios PART: % QUOTAS VALORES EM R$ 

840.000,06 IVO ANTÓNIO 'WILIAM 50% 840.000 
INES SALETE MULLER 50% 840.000 840.000,00 
TOTAL 100% 1.680.000 1.680.000,0 '.  

CLAUSULA SEGUNDA: Pica alterada a Clausula Sexta da Vigesima Sêtima Alt 
do Contrato Social Consolidado„ onde constava: O objeto social é Comercio 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certlfico que este documento é cópia fiel 
do original. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA OITAVA Al..,TER.AÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

micEmETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERC1.0 LIDA 
CNPJ n' 75.981.993/0001-29 

de Materiais de Construção, Vidros •e Ferragens em .geral, Construtora, Incorporadora 
.I.A.neamento, passando a ser: (CNAL - 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE - 4120-4/00) ConStrtitora, (CNAE - 
4299-5/01) 'Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 	4110-7/00) 
Incorporadora„. (CNAE - 6810-2/03) Loteamento, (CNAE - 71 12-0/00) Serviços de 
Engenharia, (CNAE - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CNAE. 	6399-2/00) 
Serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, 
serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento dc negócios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNAE 
- 8219-9/99) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas, e jurídicas e 
serviços de cadastro. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a. Cláusula Sesta. da Vigésima 
Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O 
objeto social é (CNAE - 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
Vidros e Ferragens em geral, (CNAE - 4120-4/00) Construtora, (C"NAK -.4299-5/01) 
Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNA — 4110-7/00) ,Incorporadora, 
(CNAE 	6810-2/03) Loteamento, (CNAE 	7112-0/00) Serviços dc Engenharia, 
(CNAE - 7111- /00) Serviços de Arquitetura, (CNAE 	6399-2/00) Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços em 
operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e 
encaminhamento de empréstimos, financiamemos e consórcios e (CNA.E - 8219-9/99) 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas .e jurídicas e serviços de 
cadastro. 
CLÁUSULA CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula. Terceira da Vigésimo Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Construtora„ 
Incorporadora e Loteamento, passando a ser: (CNAE 4120-4/00) Construtora, (CNAL', 

4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE - 41.10-7/00) 
Incorporadora, (CNAE - 081.0-2/03) Loteamento, (CNAH - 7112-0/00) Serviços de. 
Engenharia e (CNAE 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da 
Vigésimo Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte. 
redação: O objeto social é (CNAE - 4120-4/00) Construtora, (CNAE - 4299-5/0 1) 
Construção dc instalações esportivas e recreativas. (CNAE 4110-7/00) Incorporadora, 
(CNAE - 6810-2/03) Loteamento, (CNA E - 7112-0/00) Serviços de Engenharia e 
(CNAF, - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura. 
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLAUSULA QUINTA.: 	Consolidação do Contrato - A vista da modificação. or 
ajustada e em. consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social 
tornando assim sem eleito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

Prefeitura Munivjpal de Capanema 
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è 10.406/2002 
passa a ter a seguinte rec llç 

contrato primitivo que, adequado 
aplicáveis a este tipnsoci 

da 	ré ferida Let I. 

IVO 
divorcia 
175.546.329-4 

NTÔNIO .MULI„ER, brasile - iro natura 
nascido em 14/06/195 

• o 

Piratuba, Santa Catarina, 
riprcsária, inscrit° no CM' n° 

ocumento de Identidade RG na .799312 — 

Do 

Alteraçâo Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA .'SOCIED 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA I COMÉRCIO 
CNPJ n" 75.981.993/0001-29 EM 

molha 03 

CONTRAT() SOCIAL, CONSOLIDADO 
Cl3ME'TAL. MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO L'fl 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná,. à Avenida 
independência, n" 1.020,. Centra, CEP 85760-000; 

2. INES SALUE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPI: na 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RU n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, .Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos SÓCIOS componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMEFAL 
MULLER INDÚSTRIA 11 COMÉRCIO 1..FDA, corn sede na Avenida 
Independência, n° 1.020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta 'Comercial cio Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949,  
em 28/04/1975 e a última alteração sob n" 20135664080 em 07/10/20[3, 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas. 
cláusulas seguiliteS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade lira sob o norn empresarial MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida. Independência, ho 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui. uma filial estabelecida em Cam:Metta, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de. Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social (CNAE — 412.0-4/00) Construtora, 
(CNAE — 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE —
41.10-7/00) Incorporadora„ (CNAE -- 6810-2/03) Loteamenta, (CNAE -- 7112-0/00) 
Serviços de Engenharia e (CNAE — 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, inscrita no 
CNP.I sob n° 75.981.993/0002-00 eNIRE 4190048049-5. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado cio Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1.071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio Varejista. de Materiais dc, Construçâo, inscrita no CNPJ 
sob na 75.981..993/0007-14 e NI RE 4.190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui urna tillai estabelecida em Planalto,. Est 
da Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, na 267, Centro, C 
8-5750-000,. com o objeto social Comercio Varejista deMneriais cle ConStruçào, inscr 

Preeitlira Munkàaal de Capanema 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMI'FADA 
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ROCIEI) 

MICEME'FAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n" 75.981.993/0001-29 

no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-5.2 e NIRE 4190118837,2. 
CLÁUSULA SEXTA: O objeto social é (CNAE —4744-0/99) Comércio Varejista de 
Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE — 41.20-4/00) 
Construtora, (CNAE 4299-5/01)' Construção de instalações esportivas e recreativas, 
(CNAE — 4110-7/00) I ncorporadora, (CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNA.E — 7112-
0/00) Serviços de Engenharia, (CNAE 7111-I/00)/Serviços de Arquitetura, (CNAE — 
6399-2/00)Serviços de levantamento de informaç.ões realizados por contrato ou por 
comissão,. serviços em operações de empréstimos, cobranças c agenciamento de 
negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
e (CNAE --8219-9/99)/Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração de. planejamento voltado. para pessoas físicas e jurídicas e 
serviços de cadastro. 
CLAUSULA SÉTIMA: O capital é de R$ 1.680.000,00 (uni milhão seiscentos .e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e-
oitenta mil).quotas„ no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, integral izadas neste ato em 
moeda corrente do País, • )elos sócios: 
SÓCIOS R.T.'6A QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 840.000 840.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 840.000 840.000,00 
TOTAL 100`% 1.680.000 1.680.000,00 

CLAUSULA OITAVA: A sociedade 'iniciou suas atividades cm 01 do. Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidos sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, cm igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-lo, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarema respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
Ti — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital-social. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade cabe ao sócio 
ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos Os atos da 
administração. e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade,. 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o 
uso cio nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término do exertício social, em 3I 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administ 
procedendo a elaboração do Inventário, cio Balanço Patrimonial e do Balanço de 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

a anema-PR, 26 de Maio de 201.4. 

Evo filés Mete  
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Alteração Contratual. 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA o 
CNV.T. n° 75.981.993/0001-29 

Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção. de-,  suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações relativas a todos. os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo 	Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócioS .conforme artigo 1.072 do Novo Código CiVil. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for. 
O caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regnlaffientares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres.  
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O administrador declara sob as penas da. Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da. sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude- de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração-  contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DECIMA NONA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serãó supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de.  
10 de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pélas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGI SIMA: Fica eleito o -foro -de Capanema, Estado -do Paraná, para o 
exercício .e o-cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

.-.'4,141 E g 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 002 
Certificamos que as informagóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ 	 i Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0165794.9 75.981.993/0001-29 28/04/1975 01/04/1975 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA, 1020, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL, CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E LOTEAMENTO. 

Capital: R$ 	1.180.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(UM MILHAO CENTO E OITENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lel na 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	1.100.000,00 Não 
indeterminado 

(UM MILHAO E>CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdminIstrador/Térm no do Mandato Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participacão no canitaltRS) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

IVO ANTONIO MULLER 	 590.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
175.546.329-49 

INES SALETE MULLER 	 590.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
685.518.009-49 

Último Arquivamento Situação 
Data: 30/05/2014 	 Número: 20143421298 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

i - NIRE: 41 9 0048049-5 	 CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0118835-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

CURITIBA - PR, 09 de julho de 2014 
14126275B-5 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 142627585 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cealsign .Autordxlefertlecado. 
Ceftlficsdo Pe1/411nrtltwoNadonal 6.1.<noogla tleIntomilk• 

Presldencla da República 
Casa Civil 

Medida Provisória 54  2.20D-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 09/07/2014 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO k; ii • 3  

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002! 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro.de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 	 75.981.993/0001-29 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0118837-2 
	

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA CURITIBA ESQ C/ AV RIO GRANDE DO SUL, 267 CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000, BRASIL 

CURITIBA.- PR, 09 de julho de 2014 
14/262758-5 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142627585 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjre...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.204-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiD ICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 

NÚMERO 
1563 

COMPLEMENTO 
ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n9  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/08/2014 às 14:26:47 (data e hora de Brasília). 
Voltar I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 20/08/2014 14:27 



Certidao Negativa de Debito 	 http://end.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Co...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

„ o  A CI 
o “.4 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

N2  208512014-88888993 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às dorittibuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo 
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n2  8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n2  10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 	014. 
Válida até 

Certidão emitida gratuitamente. 

1 de 1 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

20/08/2014 14:05 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrUCrPFgeCFSImprimirPape...  
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CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 
Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / 
SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/09/2014 a 30/09/2014 

Certificação Número: 2014090103144459268987 

Informação obtida em 10/09/2014, às 07:51:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

de 1 10/09/2014 07:51 



cv, 

Emissão Emissão de 2' via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDCon...  

BRASIL 	y Acesso à informação Participe 	Serviços 	Legislação Canais 

Receita Federal 

Certidão emitid 
Emitida 
Válida 
Códig 

na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
4/08/2014 <hora e data de Brasília>. 

da certidão: CD77.C46C.B87C.00A7 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  
Preparar página 
para Impressão 

1 de 1 20/08/2014 14:12 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 12215816-97 

Emitida Eletronicamente via Internet 
2010812014 - 14 1822 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

(0,1  PARANÁ 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCP...  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
OVi KNO 13,0 %.'rAP.0 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº12215816-97 12215816-97 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Certidão tem validade rnecimento Gratuito 

1 de 1 20/08/2014 14:18 



Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Agosto de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5J5444XEQ9 

1 de 1 20/08/2014 14:21 
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http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportaltstincertidao.view.logic...  Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
19/10/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 8728/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5J5444XEQ9 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema - 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edifícios, Serviços de engenharia, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de 

instalações esportivas e recreativas, Serviços de arquitetura, Loteamento de imóveis próprios 
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Prefeitura Murti•elpai de (.;:apanerria 
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JU RAMENTAD OS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Custas 	R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Prefeitura Munh4a1 de Capanema 
Ce'rtifico que este documento é cópia fiel 

do original. 
Capanema, 	 -ri 

VRC 

Certidão 67,00 
Buscas 3,00 
Selo Funarp 11,46 

Total 81,46 

R$ 
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3-abetionato de otesto de31hdos de Capanema TK-k, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone/ Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, 
a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 698, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

sociedade em • resária limitada situada na Rua Otávio Francisco de 

Mattos n° 1563 Bairro Santa Cruz em Ca • anema - Pr, inscrita no CNPJ 

sob n° 75.981.993/0002 
00 tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 	
O referido é verdade dou fé. Capanema, 29 de agosto de 2014. 

'hut Salete?achÁ 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 58846448/2014 
Expedição: 20/08/2014, às 14:35:28 
Validade: 15/02/201 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp 	ao. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decore- es 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pú• 	do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA RIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 78348/2014 	 Validade: 20/11/2014 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP3: 759819931,e6~.} 	  
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.680.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
(CNAE - 4744-0/99) - Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens 
em geral; (CNAE - 4120-4/00) - Construtora; (CNAE - 4299-5/01) - Construção de 
instalações esportivas e recreativas; (CNAE - 4110-7/00) - Incorporadora; (CNAE - 6810-
2/03) - Loteamento; (CNAE - 7112-0/00) - Serviços de Engenharia; (CNAE - 7111-1/00) 
- Serviços de Arquitetura; (CNAE - 6399-2/00) - Serviços de levantamento de 
informações realizados por contrato ou por comissão, serviços de operações de 
empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de 
empréstimos, financiamentos e consórcios; (CNAE - 8219-9/99) - Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de 
planejamento voltado para pessoas fisicas e jurídicas e serviços de cadastro. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Desde: 20/02/1986 Até: 18/07/1996 

http://creaweb.crea-pr.org  .br/consul tas/certi daoj uri di ca.asp?SESSAO=OzudPDWg Sq Ea&CODREGTO=4618458,D EPTO= 53308,C OD F U NC=9999998N ... 1/2 



22/8/2014 	 CREA 

Desde: 03/02/1997 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

?' 

2 - RAFAEL FERRONATO 
Ca 	 508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Desde: 20/05/200 	rga Horária: 4: H/D Até: 21/05/2003 
Desde: 10/07/2003 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/07/2004 
Desde: 25/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/283133, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 22/08/2014 17:31:31 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=OzudPDWgSgEa&CODREGTO=461845&DEPT0=53308,CODFUNC=999999&N... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão no: 30678/2014 	 Validadek-.31103/2015 

Nome: 	EL FERRONATO 
Carteira - CREA- 	- 	8/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF : 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

1 de 2 	 02/04/2014 15:35 

CREA 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 
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http://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidao.asp?S0A(548fuRZÓ...  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/104275. 

Emitida via Internet em 02/04/2014 15:42:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

2 de 2 	 02/04/2014 15:35 



CREA 
	

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp...  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 
	  *C6 

1 de 107 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
1!A...FAEL n FE I1213.CINATO 

ar 	issional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 
Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	3032384041 0 	 Registrada:l3/07/2005 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s) 	l'=E6.1.aibli\TICIPAL DE CAPANEMA 	  
Tipo de Contrato 	'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 •3  262,64 M2 	 Área Existente' 	  
Area Ampliada 	  Área de Reforma' 	  
Local da Obra 	AV BOTUCARIS, 	SANTA CRUZ Q. 36 	  
Município/Estado 	•CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	12/05/2004 	 Data de Conclusão:12/07/2004 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESCOLA STA CRUZ 

COM 	AREA•uL 3.(oz-.-b4 M2 PARA OS SERVIÇOS DE PINTURA 
CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSO,PREVENÇÃO DE INCENDIO 
E REVISÃO DAS INTALAÇÕES ELETRICAS 	  

Observação 	  

93 de 107 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a qual 
depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) MARCIO LEANDRO DA SILVA, 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES I , deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria no 006/02 de 15 de Março de 2002. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00211611. 

Emitida via Internet em 25/10/2013 14:11:34 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 

107 de 107 	 25/10/2013 14:12 



Csrl esteel4e:y 	hoc Pr,sid'r1C 
3C.,CaMeI'4442 	 .,1i 	)jt quer, erttprego 	 irf 

15 62 07 

• 
(WEA 	tiASC. DE . 

1-(XiME f() 

Pr afeitura Muni*pal de Ga panema 
Cmtrico quo este documento 6 copla fie 
do original. 
Cepanema, 4,0 

COnl 
/N1-3() 1>c .‘,.....I1•.Ake7 	'TRAU' 

' 	 - 



La 

75981993 0002.00 
TRAF. Of TRABAL,HO 

	

IIIKAAI 	A 	11,1 nligär trumstria  
EmPREG,APOR 	 

EMD 

en Periumnbnoo., 1079 - Centro 
WiTANIMIA 	— 

• 

	UF 	 

ESP, DO ESTABELEOMMO-CAZ. Xetäg, 	e  
CARGO 	Vikt.i.Ä43) 	 

	

fl4e 	 

DATA OE ADUSSÄ0 	bt 
REGISIRO bt! 	 

EMFREGADOR 	  

CGC/CPF/C11 	  

ENDERg0 	  

MLINICTPIO 	  

ESC DO ESTABELECIMENTO 	 

CARGO 	 

DMA DE ADMISSÄ0 	 

RECISTRO h. 	  

REAUNIRK.Ä0 ESPECIFICADA 	 

DATA DE sie 	DE 	  

AK 	I,nett(.4 P,  R extA 	•tHl  

COM DISPDISA CD N9  

JAN" DA CONTA: 	 

Prefoitura Munl*pai de ,i-lpeinema 
que este documento cepla fiel 

do original. 
Capanema, 	/C / 



A 
k 	4  

I  

DECLARAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Capanema, situada na Av. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, n° 1.080, nesta cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 

Milton Kafer, vem por meio deste atestar que a Empresa Micemetal Mulier Indústria e 

Comércio Ltda, tendo como responsável técnico pela execução da obra o Sr. Rafael 

Ferronato, portador da carteira profissional do CREA/PR 5050810, executou a obra 

descrita abaixo sem problemas deixando a mesma a contento desta municipalidade. 

• Reforma e adequação de espaços na Escola Estadual Santa Cruz, com área de 

construção total de 3.262.64m , para serviços de pintura, construção de rampa de 

acesso, prevenção de incêndio e revisão das instalações elétricas. 

• ART n° 3032384041. 

• Data do início da obra: 05/04/04 

• Data de Término da obra: 30/09/04 

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Capanema, 23 de agosto de 2005 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng°.Civil-CREA RS 88296D 

Prefeitura Muniejpel de Gapanema 
(»Mico que esto documento é cópia fiei 
do original. 
Capanema. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080:- Centr — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

66, 



Prefeitura Munk-pat-  de 
Cayanema 

,41 

ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de CONVITE n° 042/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro Rafael Ferronato, CREA n° 50.508 da 

empresa MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA, responsável técnico da 

proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do 

Convite em epígrafe. 

16 de Setembro de 2014 

64' 4/44/ 	 mr(94(-1 
GILWANN ALVES MIORIM 

Eng° Civil. CREA-PR 133.539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ICEMETAI: C~emVive  
Seu amigo de construção 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE — ANEXO 13 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Carta Convite n2 042/2014. 

RAFAEL FERRONATO, CPF n9 980.158.269-34, CREA n9 PR-50508/D, declara 

que é conhecedor das condições constantes na Carta Convite ne 042/2014 e que aceita 

participar da Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ n9 75.981.993/0002-00, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 

CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA 

- PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2. 

Capanema-Pr, 17 de Setembro de 2014. 

RAFAEL FERRONATO 
CREA PR-50508/D 

ENG2 CIVIL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 	. 

projetos©micemetaccm.br - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Fco de Matas, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Q ualidade 
e Produtividade do Habitat 



10EMETAL: 
1  
BemVive  

Seu amigo de construção 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Carta Convite nº 042/2014. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n2  
Data do 

registro 
/ sina rir 

RAFAEL FERRONATO ENG°, CIVIL PR-50508/D 23/06/2003 i,T.., , ,',  .',, •'' 	-'-' :' ' ' 
iREA. PR - 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima re ionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-Pr, 17 de Setembro de 2014. 

5.981.993/0002-06; 

indu3tria NOME: 	NIO MULLER 	
e Cz-in 	Ltda RG: 799.51 /PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 	Rua Otavio Francísco de. Matt‘)s, 556,3- Sa 
L2760-000 	Capanema 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA -FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 712. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

cp 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



Bem ,Ç  
seu amigo de construção 

l'C'EMETAL: 

NOME IVÓ AN/ • NIO MULLER . 
RG: 799.5 /PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 	Rm Obvio Frapci,w3 " 
85760-000 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
c 	  

a 

11,3ena 
Para;, 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE —ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Carta Convite n2 042/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Carta Convite, sob n° 042/2014, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 17 de Setembro de 2014. c(?)  

75.981.993/0002-GO 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - rR. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 



10EMETAL,, 
seu amigo de construção 

Rua Ofail F.Q1eá:0 M;i2:2;, 	C:rz L3.5760-0430 - 	• nar% T Paraná ; 
leakasa 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO — ANEXO 02 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 79., INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Edital de Carta Convite n2  042/2014. 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  

75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO ANTONIO 

MULLER, portador do documento de identidade RG n2  799.512/Pr, emitido pela SSP/PR , 

e do CPF n2  175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 17 de Setembro de 2014. 

5.991993/0 

NOME: 	NIO M /LLER 

RG: 799.512 R CPF: 175.546.329-49 	e C,:;:rne.:.,:).0 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 712. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



ICEPIIETAI:. 

Capanema-Pr, 17 de Setembro de 2014. 

NOME: 	AN *N10 MULLER 
RG: 799.512 PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SóCIO/GERENTE 

ti 

BemVive , 
seu amigo de construção 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Carta Convite n2 042/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Carta 

Convite n-9. 042/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 	 . 	. 	. 

projetos@micernetalcorn.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do H abitat 



ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREDS  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE n° 042/2014 ABERTURA DIA 17/09/2014 às 09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPJ: 75.981.993/0002-00  



ICEMETAL BemVive  
seu amigo de construção 

Atenciosamente. 

NOME: I O ANT NIO MULLER 

RG: 799.512 PR CPF: 175.546.3 9-4971,e0t:1?;41Fiarfri:-...,  
CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7•12. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

MICEMETAL— Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Rua Otávio Fco. De Mattos, 1563 — Chác. 82 — Santa Cruz — Capa nema-Pr. 
Tel: 46-3552-1442 Email: compras@micemetal.com.br  

Capanema-Pr, 17 de Setembro de 2014. 

À Comissão o Licitações 

Ref.: Edital de Carta Convite ne 042/2014. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO DE 
PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA 

DE 904,13M2. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

  

((eceplr b.) cp.. jm&I 4rie cdrel..) rehl cbpJeuto, 	UMM g eri 

  

, sendo R$ 58.361,74 (Cinquenta e oito mil trezentos e sessenta e um reais setenta e 

quatro centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 85.542,62 (Oitenta e cinco mil quinhentos e 

quarenta e dois reais sessenta e dois centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 150 (cento e cinquenta) dias, 

contados da data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta à qualidade igual ou superior assumindo, desde 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Programa Brasileiro da Q ualidade 
e Produtividade do Habitat 



CPF: . . - RG: 

Conta: Agência: 

:14;711', g 	 -:;61.Z.E) -PnD 

Qtde. Unid. Preço Total 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Máximo Marca 

1,0000 UN 147.332,1600 MICEMETAL 001 	REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 

CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM 
CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2  

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 150 dias 

145.904,3600 145.904,3600 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 145.904,3600 

TOTAL DA PROPOSTA : 145.904,3600 

1-75.9F1, 

Mict727--  

0002-0461  

MICEMETAL DUSTRIA E C MERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0002 00 

Rul Mutt F.:_3.Nciscc.: 	1F3 
12.57C13-000 	Capanerra 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 42/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	Telefone: 

Inscrição Estadual: 33500648 - 84 	 Contador: 

Fax: Celular: 

Telefone contador: 

isv 
esProposta - Versão: 1.1.1.1 16/09/2014 15:37:22 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442  

MICEMETAL 

 

REF.: 	 CONVITE N° 042/2014 
MUNICIPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE OBRA DE DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 

BENJAMIN CONSTANT - COM UMA ÁREA DE 904,13m2  
ENDEREÇO: 	GLEBA 119-CP, LOTES N° 74, DISTRITO DE PINHEIRO, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 

	
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM CÓDIGO 

SINAP 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ % 

Unit PARCIAL 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 684,90 0,59% 
1.1 Placa da Obra 

1.1.1 74209/1 Placa da Obra em chapa de Aço Galvanizado Padrão 
CEF 

m2  3,00 228,30 684,90 

2.0 TRANSFORMAÇÃO DE BANHEIROS EM SALA DE AULA COM 23,66 M2 7.725,88 6,62% 

2.1 73899/2 Demolição e retitrada de Alvenaria de tijolos furados 
sem reaproveitamento 

m3  39,67 74,99 2.974,85 

2.2 8533 Retirada de Aparelhos Sanitários ud 6,00 15,04 90,24 

2.3 73935/2  
Alvenaria em tijolos furados 9x19x19 1 vez espessura 
de 15 cm assentado em argamassa traço 1:4(cimento e 
areia) preparo manual 

m2  4,41 57,83 255,03 

2.4 73928/6 
Chapisco traço 1:4(cimento e areia média)espessura 
0,5cm 	incluso 	aditivo 	impermeabilizante 	manual 	de 
argamassa 

m2  8,82 5,81 51,24 

2.5 5976 Emboço traço 1:4,5(cal e areia fina) espessura 1,50 cm 
preparo manual da argamassa 

m2  8,82 23,84 210,27 

2.6 5995 
Reboco 	argamassa 	traço 	1:4,5(cal 	e 	areia 	fina) 
espessura 0,50 cm preparo manual 

m2  8,82 16,32 143,94 

2.7 73954/1 Pintura Latex Acrilica Três demãos parede nova m2 8,82 15,14 133,53 
2.8 73874 Lixamento e remoção de pintura antiga m2  58,17 6,66 387,41 
2.9 73954/1 Pintura Latex Acrilica Trés demãos parede nova m2  58,17 15,14 880,69 

2.10 87249 
Piso cerâmico com Placas 45x45 cm PI 04 com 
argamassa piso sobre piso incluindo rodapé cerâmico 

m2  23,66 36,21 856,73 

2.11 84077 
Rejuntamento para piso cerâmico branco com juntas de 
até 3mm 

m2  23,66 7,28 172,24 

2.12 Readequação da energia elétrica 
12.12.1 Pontos de Energia Elétrica ud 4,00 87,57 350,28 

12.13 73933/2 
Porta de Ferro de Abrir tipo Chapa lisa com guarnição 
incluso ferragens 

m2  1,68 348,25 585,06 

12.14 6103 Janela basculante de Ferro em Cantoneira 5/8" x 1/8" m2  1,50 332,72 499,08 
12.15 72117 Vidro Liso comum Transparente espessura 4 mm m2  1,50 90,19 135,29 

3.0 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO'COM 3,36 m2 2.311;84 1,38% 

3.1 73935/2 
Alvenaria 	em tijolos furados 9x19x19 1 vez espessura 
de 15 cm assentado em argamassa traço 1:4(cimento e 
areia) preparo manual 

m2  3,24 57,83 187,37 

3.2 73928/6 
Chapisco traço 1:4(cimento e areia média)espessura 
0,5cm 	incluso 	aditivo 	impermeabilizante 	manual 	de 
argamassa 

m2  6,48 5,81 37,65 
11 

3.3 5976 
Embaço traço 1:4,5(cal e areia fina) espessura 1,50 cm 
preparo manual da argamassa 

m
2 

6,48 23,84 154,48 

3.4 5995 
Reboco 	argamassa 	traço 	1:4,5(cal 	e 	areia 	fina) 
espessura 0,50 cm preparo manual 

m2  6,48 16,32 105,75 

3.5 73954/1 Pintura Latex Acrilica Três demãos parede nova m2  6,48 15,14 98,11 
3.6 73874 Lixamento e remoção de pintura antiga m2 21,90 6,66 145,85 
3.7 73954/1 Pintura Latex Acrilica Três demãos parede antiga m2  21,90 15,14 331,57 

3.8 Readequação da energia elétrica 
3.8.1 Pontos de Energia Elétrica ud 3,00 87,57 262,71 

3.9 73933/2 
Porta de Ferro de Abrir tipo Chapa lisa com guarnição 
incluso ferragens 

m2  1,68 348,25 585,06 

3.10 73899/2 0,81 Demolição e retitrada de Alvenaria de tijolos furados 
sem reaproveitamento 

m3 74,99 60,74  ,4 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 I.E.: 33500648-84 
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REF.: 	 CONVITE N° 042/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE OBRA DE DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 

BENJAMIN CONSTANT - COM UMA ÁREA DE 904,13m2  
ENDEREÇO: 	GLEBA 119-CP, LOTES N° 74, DISTRITO DE PINHEIRO, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 

	
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA  DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIR PREÇO R$ % QUANT Unit PARCIAL 

3.11 6103 	Janela basculante de Ferro em Cantoneira 5/8" x 1/8" m2  0,81 332,72 269,50 
3.12 72117 Vidro Liso comum Transparente espessura 4 mm m2  0,81 90,19 73,05 

4.0 COZINHA 6.687,25 5,73% 

4.1 73616 Demolição e retirada de concreto simples em bancadas 
existentes rri3  8,81 194,99 1.717,86 

4.2 87249 Piso cerâmico com Placas 45x45 cm PI 04 com 
argamassa piso sobre piso incluindo rodapé cerâmico 

m2  23,84 36,21 863,25 

4.3 84077 Rejuntamento para piso cerâmico branco com juntas de 
até 3mm m2  23,84 7,28 173,56 

4.4 Readequação da energia elétrica 
4.4.1 Pontos de Energia Elétrica ud 5,00 87,57 437,85 
4.5 Readequação de Rede Hidrossanitária 

4.5.1 Ponto de Rede Hidráulica ud 3,00 104,49 313,47 
4.5.2 Ponto de Rede de Esgoto ud 3,00 104,49 313,47 

4.6 86944 

Bancada em Granito Cinza polido incluso cuba de 
imbutir de aço inoxidável com válvula tipo americana em 
metal cromado sifonado flexível engate flexível 30 cm 
incluso torneira cromada 1/2" 

m2  1,44 1.991,52 2.867,79 

5.0 PINTURAS 54.457;64 46,66% 
5.1 Pintura do Piso , 

5.1.1 76465 

Pintura com Tinta a Base de Borracha clorada 2 
demãos ( Piso no Pátio e rampas com calçadas das 
salas do bloco sala professores, direção, dispensa e 
cozinha) 

m2  405,00 23,55 9.537,75 

5.2 Pintura Cisterna 
5.2.1 87885 Revestimento com textura acrilica m2  306,14 

 
49,86 6,14 

5.3 Pintura Estrutura de Ferro 
5.3.1 Rampa / Passarela 

5.3.1.1 73874 
Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro 
Pilares 

m2  0,07 6,66 0,47 

5.3.1.2 6067 
Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície 
metálica inclusive proteção com Zarcão (pilares) 

m2  0,07 30,28 2,12 

5.3.1.3 73874 
Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro 
Tesouras e terças 

m2  19,44 6,66 129,47 

5.3.1.4 6067 
Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície 
metálica inclusive proteção com Zarcão (tesouras e 
terças) 

m2  19,44 30,28 588,64 

)5b 5.3.2 Cobertura Pátio 

5.3.2.1 73874 
Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro 
Tesouras e terças 

m2  35,88 6,66 238,96 

5.3.2 6067 
Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície 
metálica inclusive proteção com Zarcão (tesouras e 
terças) 

m2  35,88 30,28 1.086,45 

5.4 Pintura Janela e Portões 

5.4.1 73874 
Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro 
Tesouras e terças 

m2  72,00 6,66 479,52 

5.4.2 6067 
Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície 
metálica inclusive proteção com Zarcão (tesouras e 
terças) 

m2  72,00 30,28 2.180,16 

5.5 Pintura em Parede Existente para Alvenaria Aparente 
5.5.1 73874 Lixamento e remoção de pintura antiga paredes 93,00 6,66 619,38 ,4 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

filICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: 	3552-1442 (46) 

REF.: 	 CONVITE N° 042/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE OBRA DE DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 

BENJAMIN CONSTANT - COM UMA ÁREA DE 904,13m2  
ENDEREÇO: 	GLEBA 119-CP, LOTES N° 74, DISTRITO DE PINHEIRO, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ % 

SINAP Unit PARCIAL 
5.5.2 73954/1 Pintura Latex Acrílica três demãos - 	93,00 15,14 1.408,02 
5.6 Pintura em Parede Existente, Tetos e beirais em lajes 

5.6.1 73874 Lixamento e remoção de pintura antiga paredes m2  1.580,00 6,66 10.522,80 
5.6.2 73954/1 Pintura Latex Acrílica três demãos m2  1.580,00 15,14 23.921,20 
5.7 Beirais, Forros de madeira e Pestanas 

5.7.1 74065/3 Pintura Esmalte Brilhante para medeira duas demãos 
para forro, beirais e pestanas 

m2  172,00 19,98 3.436,56 

6.0 SUBSTITUIÇÃO•DE PORTAS 1.937,69,, 1,66% 
6.1 72223 Retiradas de Portas Existentes sem reaproveitamento m2  5,36 13,26 71,07 

6.2 72933/2 Porta de Ferro de Abrir tipo Chapa Lisa Ointada com 
Guarnições e ferragens 

m2 5,36 348,25 1.866,62 

7.0 MURRO DE CONTENÇÃO ENTRE ESCOLA E QUADRA DE ESPORTES 4.652,12 3,99% 

7.1 72819 
Estaca a Trado(broca) diametro 30 cm em concrteto 
armado FCK 20 Mpa moldada no local 

m 14,40 81,93 1.179,79 

7.2 72844 Murro de Arrimo de Alvenaria de Tijolos m3  2,77 563,26 1.560,23 

7.3 73406 
Concreto FCK 20 Mpa(1:2,5:3) inclundo preparo 
mecânico, lançamento e adensamento 

m3  1,60 423,74 677,98 

7.4 73928/6 
Chapisco traço 1:4(cimento e areia média) espessura 
0,50 cm incluso aditivo impermeabilizante preparo 
manual da argamassa 

m2  36,90 5,81 214,39 

7.5 5976 
Emboço Traço 1:4,5(cal e areia média) espessura 1,50 
cm preparo manual da argamassa 

m2 18,44 23,84 439,61 

7.6 5995 
Reboco Argamassa Traço l<4,5(cal e areia fina) 
espessura 0,50 cm preparo manual da argamassa 

m2  18,44 16,32 300,94 

7.7 73954/1 Pintura Latex Acrilica Três demãos parede nova m2  18,44 15,14 279,18 

8.0 PISO ENTRE ESCOLA E MURRO DE CONTENÇÃO 5.319,10 4,56% 
8.1 73616 Demolição e retirada de floreira existentes m3  3,00 194,99 584,97 

8.2 5719 
Aterro apiloado em camadas de 20cm utilizando 
mateiral importado de jazida de material argiloso 
considerando 25% de empolamento inclusive transporte 

m3  43,13 42,58 1.836,48 

8.3 
77989 

(regional) 
Pavimentação em Paver E=4,00 cm cor natural 
incluindo travamento em areia fina 

m2  53,96 53,70 2.897,65 

9A0 MURETA DE CONTENÇÄQ NO PASSEIO 3.621,28 3,10% 
9.1 73874 Lixamento e remoção de pintura antiga alvenaria m2  78,00 6,66 519,48 
9.2 73954/1 Pintura Latex Acrilica Tres demãos parede antiga m2  78,00 15,14 1.180,92 
9.3 73874 Lixamento e remoção de pintura antiga grade de ferro m2  52,00 6,66 346,32 tl 

9.4 6067 
Pintura Esmalte brilhante (2 demãos sobre superfície 
metálica inclusive proteção com Zarcão 

m2  52,00 30,28 1.574,56 
i 

10.0 INSTALAÇÕES. DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 26.255,31 22,49% 

10.1 Central de Gáz 

10.1.1 74110/1 
Alvenaria em Bloco cerâmico Estrutural 14x19x29 cm 
1/2 vez assentado com argamassa traço 1:3(cimento e 
areia média) 

m2  11,84 57,21 677,37 

10.1.2 74238/2 
Portão em tela arame galvanizado n° 12 malha 2" em 
moldura em tbos de aço com duas folhas de abrir 
incluso ferragens 

m2  4,22 714,82 3.016,54 

10.1.3 74061/1 
Tubo de Cobre classe " E" 15 mm fornecimento 
instalação 

e m 8,47 15,07 127,64 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

figICEMETAL 
- 

REF.: 	 CONVITE N° 042/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE OBRA DE DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 

BENJAMIN CONSTANT - COM UMA ÁREA DE 904,13m2  
ENDEREÇO: 	GLEBA 119-CP, LOTES N° 74, DISTRITO DE PINHEIRO, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM CÓDIGO 

SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ ok 
Unit PARCIAL 

10.2 Guarda Corpo 

10.2.1 73631 Guarda Corpo em tubo de Aço Galvanizado 1 1/2" cfe 
projeto 

m2  58,55 280,04 16.396,34 

10.3 Extintores 
10.3.1 72554 Extintor CO2 6 Kg Fornecimento e instalação ud 9,00 367,50 3.307,50 

10.3.2 Blocos 	de 	Luminária 	Fluorescente 	completa 	de 
emergência 15 W com bateria 

ud 19,00 94,40 1.793,60 

10.3.3 Pica 	da 	Sinalização 	em 	PVC 	cod 	12 	saida 	de 
emergência (316x158) 

ud 28,00 33,44 936,32 

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.070,48 2,63% 
11.1 Entrada de Energia 

11.1.1 9540 
Entrada de Energia Elétrica Trifásica 150 A com poste 
de concreto, inclusive cabeamento e caixa de proteção 
para medidor e aterramento 

ud 1,00 849,74 849,74 

11.2 Ginázio Esportes 

11.2.1 74131/8 

Substituição do Centro de dsitribuição de energia de 
embutir em chapa metálica para 24 disjuntores 
termomagmnéticos com barramento trif'sico e neutro 
fornecimento e instalação 

ud 1,00 549,54 549,54 

11.2.2 74131/8 
Substituição de cabo de cobre isolado PVC 450/750 V 
2,50 mm2 resistente a chama fornecimento e instalação 

m 100,00 2,59 259,00 

11.2.3 72278 
Lâmpada vapor Metálico 400W Fornecimento e 
instalação 

ud 8,00 95,06 760,48 

11.2.4 74130/1 
Disjuntor Termomagnético monopolar padrão NEMA 20 
A fornecimento e instalação 

ud 1,00 10,08 10,08 

11.2.5 74130/3 
Disjuntor Termomagnético bipolar padrão NEMA 20 A 
fornecimento e instalação 

ud 8,00 45,52 364,16 

11.2.6 74130/5 
Disjuntor Termomagnético tripolar padrão NEMA 80 A 
fornecimento e instalação 

ud 1,00 87,88 87,88 

11.2.7 83735 
Vedação das Telhas da Cobertura com 
impermaebilizante com cimento impermeabilizante de 
pega ultra rápida traço 1:1 Espessura = 0,50 cm 

m2  5,00 37,92 189,60 

@iT /Ail. DO @1J3 	T1'@ Db.\ C.0) 1:.31-.2. f,-', 	 4193. 	- 
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(-• 	 -s MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 

i OTCEMETAL 
(... e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 042/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	
EXECUÇÃO DE OBRA DE DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT - COM UMA ÁREA 
DE 904,13m' 

ENDEREÇO: 	GLEBA 119-CP, LOTES N° 74, DISTRITO DE PINHEIRO, EM CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação 1°  R$ 
Total 

Percentual 
% Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 

Total 
% / R$ 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 684,90 0,59% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

684,90 - -- - 684,90 

2.0 
TRANSFORMAÇÃO DE BANHEIROS EM SALA DE AULA 
COM 23,66 M2 

. 7 725,88 6,62% 
20,00% 80,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.545,18 6.180,70 - - - 7.725,88 

3.0 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO COM 3,36 m2 2.311,84 1,98% 
20,00% 70,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
462,37 1.618,29 231,18 - - 2.311,84 

4.0 COZINHA 6.687,25 5,73% 
70,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

4.681,08 2.006,17 -- - 6.687,25 

5.0 PINTURAS 54.457,64 46,66% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 

54.457,64  10.891,53 10.891,53 10.891,53 10.891,53 10.891,52 

6.0 SUBSTITUIÇÃO DE PORTAS 1.937,69` 

 

, 
1,66% 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1.937,69 - - - - 1.937,69 

7.0 
MURRO DE CONTENÇÃO ENTRE ESCOLA E QUADRA 
DE ESPORTES 

4.652,12 3,99% 
0,00% 20,00% 20,00% 40,00% 20,00% 100,00% 

- - 930,42 1.860,85 1.860,85 4.652,12,  

8.0 PISO ENTRE ESCOLA E MURRO DE CONTENÇÃO 5.319,10 4,56% 
20,00% 20,00% 100,00%  

20,00% 20,00% 20,00% 
1.063,82 1.063,82 1.063,82 1.063,82 1.063,82 5.319,10 

9.0 MURETA DE CONTENÇÃO NO PASSEIO 3.621,28 3,10% 
20p ir -N 	20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 	1  20,00% 
714,24r ) 	724,26 724,26 724,26 724,24 3.621,28 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 

fieCEMETA I— 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 042/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	
EXECUÇÃO DE OBRA DE DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT - COM UMA ÁREA 
DE 904,13m2  

ENDEREÇO: 	GLEBA 119-CP, LOTES N° 74, DISTRITO DE PINHEIRO, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descrirninação Total 
R$ Percentual 

% 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 
% / R$ 

10.0 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 26.255,31 22,49% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%  20,00% 20,00% 
5.251,06 5.251,06 5.251,06 5.251,06 5.251,07 26.255,31 

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.070,48 2,63% 0,00% 0,00% 0,00% 0,000/0 100,00°/0 100,00% 
- - - - 3.070,48 3.070,48 

CUSTO DA OBRA 116.723,49 100,00% 27.241,89 27.735,83 19.092,27 19.791,52 22.861,98 116.723,49 
B. D. 125% 29.180,87 „........------ 6.810,47 6.933,96 4.773,07 4.947,88 5.715,50 29.180,87 

TOTAL GERAL ACUMULADO 145.904,36 .----------- 34.052,36 34.669,79 23.865,34 24.739,40 28.577,48 145.904,36 

Capanema, 17 de setembro de 2014 

IVO 	 ER 
RIEQL,1799451.?ekttoz 	,¡.reit2en,z 12.5760-000 	Capaneml — Par&nri e. 

RAFAEL FERRONATO 
RG N° 5.736.832-9 - PR 
ENG° CIVIL - CREA- PR 50508/D 
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Mapa da Licitação 
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Data abertura: 17/09/2014 
	

Data julgamento: 17/09/2014 	 Data homologação: 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Produto 	 UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 

lote 001 - Lote 001 

001 	REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE AREA NA UN 	 1,00 	 * MiLEMETAL 

COLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPAN EMA - PR, COM UMA AREA DE 904,13M' 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 

C N PJ: 75.981.993/0002-W - M IC EM ETAL MULLER IN DUSTRIA E COM ERC 10 LTDA 

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 d 17/09/291417:16:24 

145.904,36 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Convite 42/2014 

Eg Ilono. 

 

Pág Mai 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitirio 	Preço Total Sel 

ipagnacf  dor . 1206-9 ,ydYCEMETAL M ULLl32 IN DU 'TRI.A E C3,4ERTX) LTDA 	C N PJ, 7981.90...M300270 Tékdone, 

Lote 031 - Lote 00-1 

001 	404du REFORMA SEM AM PLIAÇAO DE AREA NA ESGOLA RURAL 	UN 	 Habilitado 	MIL:EMETAL 145 934 35 

145 9J4 rf; 

145.934,36 

MUNICIPAL BENJAMINCONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N°74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA AREA DE 934,13M' 

VALOR TOTAL: 	145.904,36 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na %ersào: 5509 d 171031201417:16:28 
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LUCIANO DOROCHOWICZ 
Portaria n° 5767/2014 

Presidente da Comissão 
HELIEL PEDRO ENGEL 

Portaria n° 5767/2014 
Membros da Comissão 

Prefeitura Munícfpal de 
Ca_panema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E 
JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 042 - Convite 

Aos dezessete dias de setembro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, 
nesta cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, 
designada pela Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE 
WALTER, EDINA LUCIANE ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO 
DOROCHOWICZ e MARILUCI CANDIOTO SALVADORI, com o objetivo de julgar a 
Licitação Publica, sob a modalidade Convite, veiculado através do nr 042, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 
CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-
CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2, a Comissão atestou o 
comparecimento da seguinte empresa: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, 
deu-se a abertura do envelope N001, contendo a documentação da proponente 
os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão. Examinada a 
documentação a comissão julgou habilitada a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. A proponente nada argüiu sobre os documentos 
apresentados e firmou termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela 
qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Aberto 
o envelope N002, contendo a propostas de preço da proponente habilitada, foi a 
mesma conferida e rubricada pela comissão. De Acordo com o Edital, a 
Comissão de Licitarão checou a seguinte classificarão: 
Perneeiedor Item P 	/Servil if Marca c 	ntidade-  pitreç,c,-,;f.,„, 

MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
LTDA 

1 REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE 
ÁREA NA ESCOLA RURAL 
MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, 
DISTRITO DE PINHEIRO, 
LOCALIZADA DO LOTE N° 74, 
GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, 
COM UMA ÁREA DE 904,13M2  

MICEMETAL 1,00 145.904,36 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos 
do art. 110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 
'b', da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LINDAS IR MARIA D 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

PORTARIA 5937/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 042 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Convite n° 042/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE 
ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO DE 
PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, 
COM UMA ÁREA DE 904,13M2. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 
1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menorpreço por item; 
er orneced37 Lote Item'ProdutoiServiço 

_,,.._ 
Santicràde 17,teço  

MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

1 1 REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 
CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, 
LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-
CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA 
DE 904,13M2  

1,00 145.904,36 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 042/2014, R$ 
145.904,36 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e Trinta e 
Seis Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 22 de setembro de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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. 	Prefeitura 311uniciyaC de 

Capanerna 

L.° TERMO ADITIVO ao Contrato n. 195/2013, sue entre Si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - MUNA:  
e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	GM 	ENGENHARIA 	E 
EMPREENDIMENTOS EIREU - ME. 

Pelo presente inStnirnento particular que firma de dm lado, Municiplo de Cepanema, com 
sede na cidade de Capanema,. Estado do Farane, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Nuklide (CNP3) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pele Prereita 
Municipal &baieo assinado, doravante designada PREFEITURA, senho,a LINDAMIR 
MARIA DE. LARA DENARDIN, Inscrita no CPP/MF sob o 990.254.109-53 aha., 
a..., doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa Gre 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU • ME, pessoa jurldica de dIrelto privado, AV 
GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1229 SALA - CEP: 85760010 - NAIRROi 
CENTRO,. insaita ro CNIO sob o 	ne 18.691.563/0001-39, 	neste ano  par seu 
representante legal, GILWANM ALVES 'MIORIM CPF;051.710.589-62 ao flrn aSsInadO, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeltas as normas Ga Lei 
8,656/93 é suas alterações sub.qüentes, ajustam o preSente Contrato, em cleourenda 
do Edital Pregao n° 046/2013, mediante da Seguintes cliosUlas e conalçõ es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2013, objeto do Edital de 
licitoção, Modalidade Prtgão n.° 045/2013, entre as partes «tina iclentificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVII, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 
CRER, PARA EXECUÇÃO DAS SEGUINTES TAREFAS: APROVAÇÃO DE FOSSO E 
DESMEMBRAMENTO DE LOTES, DESENVOLVER PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL; 
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DE ABRAS; PLANEJAR, ORÇAR OBRAS DE ENGENHARA; 
COORDENAR 	A 	OPERAÇÃO 	DAS 	MESMAS; 	CONTROLAR 	A 	QUALIDADE 	DOS 
SUPRIMENTOS E SERVIÇOS COMPRADOS E EXECUTADOS; ELABORAR NORMAS E 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; PRESTAR CONSULTORIAS NA FISCAUZAÇÃO DE OBRAS DE 
EXECUÇÃO CONTRATADA; 	ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PARECERES TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS, ATRAVES DE ORDEM DE 
SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO 
pARANA. Dadda åcessidade da continuidade d. Serviços, o presente Central. 1. 
renovado para inermeI (unii ano. .. ..... 	..... 

--.-° A°,..A. i 
N 

r....« 
a•Y, 

......,,sa: 

DNTRATAÇA0 DE EMPRESA DE 	IAM N ,2,01) .000,00 i.oco.bo  i 
NGENHARIA CIVIL. DEVIDAMENTE 	IENGENHARIA 

GIS:TRAM NO CREA, PARA 
ECUÇÃO DAS SEGUINTES 

AREEAS: APROVAÇÃO DE FUSA° E 1  

• ESMENBRAMENTO DE LOTES. 
ESENVOLVER PROJETOS DE 

• NGENFARiPCIVIL; ACOMPANHARA 
ECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR 

• ROAR OBRAS DE ENGENHARIA, 
°ORDENAR A OPERAÇÃO DAS 
ESmAR CONTROLARA DUALIDADE 

»OS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS 
OMPRADOS E EXECUTADOS: 
LABORAR NORMAS E 
OCUMENTAÇÃo TECNICA.PRESTAR 
ONSULTORIAS NA FISCALIZAÇÃO DE 

• ERAS DEEXECUÇÃO CONTRATADA: 
LABORAÇÃO DE ESTUDOS E 

PARECERES TÉCNICOS DE 
NGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA 
XECUÇÂO DE OBRAS. ATRAVÉS DE 

• ROEM DE SERVIÇO DA 
IADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DO 
IMUNICIPIO DE CAPANEMA, ESTADO 
•D PARARA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AR demde clauselas do contrato originårio, nåe atingidas por 
este Terna, permanecem inalteradas. 

E, por assim estar. ajustados &mani o presente em 02 Nu.) vias de Mial teor e 
Torna na anisença das testemunhas abalos. 

Capanema 24/09/2014 

Mil NIC1P10 DE CAPANEMA - PR 	 OM ENGENHARIA E EMPREEND. EIREU'. - ME 
UNDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	GILWANN ALVES MORDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefediara Iilunicipa I de Capanema -Estado do PaMon 
,v. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Prima - emir°. 

AVISO DE LICITAçÃO -.PREGAi)PRÊSENCIALN,04&,2014: 
- 	, ' 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do -Famna, tema pQ0I40 PIW ...Mima 
Processo Lieitatório, tos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n..04912014 -PMÇ 
Tipo de Julgammum Menor pres° por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA. AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE . DE 
CAPANEMA-PR 
Abenum dos propostas: 09:00 horas do dia RU de Outubro de 2014 
Local, Prefeitura Municipal de Capainam, Av. Parigot de Som., I000- 
Capabensa -Panna - Cetmo. 
Demais informaeães poderão ser obtidas no endereço nåm, citedo em horário 
mimet de expediente. 

Capanema-Pr, 26 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipdani- Pregoeiro 

Prefeitura Muoicipal de Capanema -Estado do P.arann. 
Av. Parigot de Souza. 1080-..Capanema -Parad.- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N, 049420I4 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Patauá, tome publico 46.0.18.11Mré 
Processol,icitatOrio, Øs temma seguir: 
.Modalidade: Preaão Presencial us 0492014-- PMC 
Tipo de Julmamenten .Menor prnco portOTE 
Objeto' REGISTRO DE PREÇOS X1Wm11.,»118:1 A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS.  EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA. SECRETARIA DE 	SAÚDE. DE 
CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00Øs dodia 10 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capaterna, Av. Parigot år SoMa, 1080- 
Capanema - Paraná-Centro. 
Demais informaghes poderão ser obtidas no .enclereco anion citado em hardrio 
.normal de expediente. 

Capanema-Pr, 26 de Setembro da,".(114 

Gabriel Felgie Cipriani - Pregoeiro 

Reie= Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de SEIM, 1080- Capanema-Paraná - Centro, 

AVISO DE ANULAÇÃO DE tICITAÇÁO -- PREGÁO 
PRESENCIAL 044/2014 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014, 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade. 

Pregão. Presencial nd 04412014. cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQULNAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE. 
•CAPANEMA - PR, baseada eanParecer Jurídico fundamentado em 
razão da representação protocolada no Tribunal de Contas do Estado 

.do Paraná. a qual suscita irregularidade quanto à exigéncia da 
apresentação da declaração da AMP. 

Capanema, 19 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 201/2014 
Prega° Presencial N0  046/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 13,972,50 (Treze Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Undamir Meda de Lora Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N4  198/2014 
Convite N0  042/2014 

Data da Assinatura: 2409/2014. 
Contratante: 	Municipiode Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM.  
AMPLIAÇÃO DE AREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM 
UMA AREA DE 904,13M0. 
Data !nidel de vigência 22/09/2014, data final de vigência 21/03/2015, 
Valor total: R$145.904,36 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e 
Trinta e Seis Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Preleita Municipal 

Prefeitura Municipar 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  200/2014 
Pregão 50  045/2014 

Data da Assinatura: 24/09/2014. 
Contratante: 	blunidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	INGA VEICULOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO Å RESOLUÇÃO SESA 
434/2014, TEIMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. 
Data Inidal de vigéntia 24/09/2014, data final de vigéncia 22/11/2014. 
lidar total: Rs 164.000,00 (Cento e Sessenta e Quatro Mil Reais). 

tindar* Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 2042014 
Convite No 043/2014 

Data da. Assinatura: 25/09/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SISTE MANUTENCAO, CONSTRUCAO E 1511GBHARIA LTDA EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÕES 
E ALTERAÇÕES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR. 
Data Inicial de vigênda 25/09/2014, data final de vigência 24/12/2014. 
Valor total: R$ 84.218,00 (Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Dezoito Reais), 

Linclamir Mana de tara Denardin 
• Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipa 1-  
Capanema 

RAVA°. 042 • MODALIDADE - Co 
Considerando que o procedimento lidatório esla de acordo com kri n' 8666120 e suas alterapies, 
especiatnente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite M1042/2014 e 
Aejudice objeta: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
SEM AMPLIAÇÃO DE AREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N•74. GLEBA 119•CP , EM CAPANEMA - PR, COM UMA 
AREA DE 904,13Ml. Ein cumprimento ao dsposlo no art.109, parágrafo 1 da Lei 6.666. de 21 de 
unho de 1993, tornase pábico o resultado da licilação em animere. apresenlando a(s) vencedodes) 
r-•.anfio menor 	. ,. ber' 

ICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	1 	1 
Velar total dos gastos com a bola* modaidade Convite N' 042/2014, RS 145.904,36 (Cento e 
Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e Trilla e Seis Centavos). 
Homologo a presente back, 

CAPANEMA 22 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipai - 
Capanema 

PORTARIA 593612014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 045 • MODALIDADE • Pregos 
Considerando que o procedimento boblene øle de acordo can as Mis n° 10.520102 e E660/93, e 
suas alle/egles, especialmente em sau adigo 43, homologo o Edaelde liatação modaidade Pregão 
n°  045)2014, objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEIAA • PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA 
43412014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. Em cummimento ao 
disposlo no art.109, paragraf° I da Lei 8.668 de 21 de ¡who de 1993, toma-se pUblico o resulterte da 

em 	arcesentando o sl vonved 	es 	elocMÉrio manar mjp ditem: 

INGA VEICULOS LTDA 	 1 
Valor total dos gastos Garn a Lide* modalidade Pregão N° 0452014, RS 164.000,00 (Cento e 
Sessenta e Duell:0Ni Reais). 
Homologo a presente kita*, 

CAPANEMA, 24 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura ifunicipafde 
Capanema 

PORTARIA5939/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 046 - MODALIDADE- Pregão 
Considerando que o procedimento  kitt»  esta de »do com leis n90.5201021 866619 3 e suas 
alterageos, espedaknenM em seu artigo 43,  homolog()  o Edital da Ida* modalidade Pregão n°  
046/2014. objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS ESERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA- PR. Em ounuidmenio ao disposto no m1109, parágrafo 1 da Lei 6.666, 
de 21 de junho " '11"? tome-se Da11407 o  munnen  tia neta* em epígrafe, epresentando o(s) 
venceeon'est oe• 	menor Ira g sornem.  

FACHINELLO !i , i E = 1  3 DE CONSTRUCAO LTDA 	1, 2, 3, 4, 5, 6.7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 
1/ Mor total dcs gastos com a Liciagås modalidade Pregão N°  0462014, RI 13.972,50 (Treze 111 
Novecentos e Selenta e Deis Reais e Cinqüenta Centavos 

• Itomologo a presente ,,,,,tação, 
CAPANEMA, 25 de setembro de 2014 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Nuniciparck 
Capanema 



Prefeitura Municiyal de 
Cayanema 

" i  
\ 

CONTRATO N° 198/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 75.981.993/0002-00, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)IVO ANTÔNIO MULLER, inscrito 
no CPF n°175.546.329-49, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 042/2014, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSI:LA PRIMEIRA - DO ()B-.TT2 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 

SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 

CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-

CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2, e conforme memorial 

descritivo (anexo 11), Projetos (anexo12) e especificado no formulário padronizado de 

proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

CONVITE N° 042/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. 11~'CrIlierl575=IM DE EXECUe»  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. IC1-Åt:SULA TERCEIRA - DO I,OC E FOI-M.1 DE EX !ÇÃO  

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos nos projetos básicos dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2- O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4.  

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
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4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 

um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao  

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar as obras, incluindo 

engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento 

do cronograma fisico das obras.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 

especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4. 1.3. 1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
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proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de k/ 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 
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4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrat 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônu 

decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
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4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. 15111~NTA-D IT,AZO E IDA DISCRIMINA Q.-V) DO .? .̀ RVIe() 

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo CINCO meses, contados a partir 

da assinatura deste instrumento contratual, conforme cronograma elaborado pelo 

Departamento de Engenharia do Município. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁLTSITI,A 	 VE 	 

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1.A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. - DA5 0113" C(-)1?,S 1) C()TRATA<PIT 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas o 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 
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7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. TI 	1TAV 	,OR DO C( NTRATC 

8.1. 0 valor do contrato é de R$ 145.904,36 (Cento e quarenta e cinco mil, novecentos e 

quatro reais e trinta e seis centavos). 

8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. 1U  S[ 	NONA -  

9.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de 06 (SEIS) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 22/09/2014 e 

encerramento em 21/03/2015. 

CLÁLTSULA DÉCIMA- ?D0 PAGALMENTil 

10.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 
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serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 

documentos exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de 

Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal 
1\1  aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos A j  

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. 	DÉGij 	PRIMA IRA - DC  lk(1,',,I3LNIETQ DO OBJETÓ 

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventua 

pendências verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
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devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

	

11.3.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

	

11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.  

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13.  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

14. I~IZACA 

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 

de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
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15. UAIrTSITLLA DÉ 	A QUINTA - 1) -\.‘.; -à,111~1§1~1111111111111111111 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice 

INPC/IBGE. 

16.  

11111111.11111ENE 
16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CIA 	IA Dk› IMA SÉTIMO - MEDIDAS LAWAUFF,'LADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. eilffiffilineL quABlefli~.ffil 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 

do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regula 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 
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LI 1AMIR MARIA I E LARA DEN IN 

Testemunhas: 

riel Felipe Cipriani 
84.726.089-56 
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19. NONA - DCIS 	ONIISSffi 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. (i1.4. I.IS11)1,„,N VIGÉSIMA - 
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

21_ CLÁUS:Lf VIGÉSIMA 12'IZIMF~- 
21.1.A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

D 5"-F 

NOME: Gils 	i Huber 
CPF: 555119.969- 4 
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Data da Assinatura: 22/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM.  
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM 
UMA ÁREA DE 904,1381. 
Data Inicial de vigência 22/09/2014, data final de vigéotia 21/03/2015. 
Valor total: R$ 145.904,36 (Canto e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e 
Trinta e Seis Centavos), 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita. Municipal 

Prefeitura Municipal - à 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 20/2014 
Pregão 50  045/2014 

Data da Assinatura: 24/04/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	RIGA VE1CULOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAURE DE CAPANEMA - Pli, EM ATENDIMENTO Á RESOLUÇÃO SESA 
434/2014, TERNO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO .A FUNDO. 
Data Initial de vigência 24/09/2014, data final de vigência 22/1112014. • 
Valor total: R$ 164.000,00 (Cento e Sessenta e Quatro Mil Reais). 

Undarnir Maria de L'ara Denardin 
Prefeita Municipal 

02 
Prefeitura Municipal-  e 

Capanema 

Pelo 
sede 
Judeu 

MARIA 

GOY 

do Edital 

licitacão, 

CRER, 

ren 

Municipal 

assinado, 
ENGENHARIA 

CENTRO, 
representante 
doravante 
8,666/93 

CLAUSULA 

CONTRATAÇÃO 

DESMEMBRAMENTO 
ACOMPANHAR 
COORDENAR 
SUPRIMENTOS 
DOCUMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO 
ENGENHARIA 
SERVIÇO 
PARANA. 

Le TERMO ADITIVO ao Contrato e 195/2013, Rue entre ni 
celebram de um lado o MUNICIPE DE CAPANEMA - PARANA 

	

e 	de 	outre 	lado 	a 	empresa 	GM 	.ENGENHARIA 	E 
EMPREENDIMENTOS EIREU - ME. 

prescrita Instrumento particular que Orna de Um lado, Wonder° de Capanema, com 
na cidade de Capanema„ Estado do panne,. Insulta no Cadastro Nacional de Pessoa 

(COPI) sob o n° 75.972.7E0/0001-E0, neste ab representada pela habita 
abato assincido, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 

DE LAMA DENARDIN, insolta no CPF/MF sob o 990.254.169.53 abaixo 
doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro la«, 	a 	empresa DM 

E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, pessoa puldlca de dirait° privado, AV 
PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1229 SALA - CEP: 85160000 - BAIRRO: 

insulta 	no CNPI 	sob 	o 	n° 	113.691.563/0001-39, 	neste 	ato 	por seu 
legal, GILWAPIN ALVES MIORIM CPF:051.21.0.589-62 ao 5111 assinado, 

designada CONTRATADA, estando as partes Sujetas as nonnes de Le 
e suas alteracbes sUbseriüentes, ajustam o presente Cantrato, em decorrência 
Magna C 049/2013, mettante as seguintes clausules e candiobes. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2013, objeta do Bbtal de 
Modalidade Pregão n.lii 046/2013, entre as partes acima identificadas, para 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 
PARA EXECUÇÃO DAS SEGUINTES TAREFAS: APROVAÇÃO DE FUSÃO E 

DE LOTES, DESENVOLVER PROIETDS DE ENGENHARIA CIVIL• 
A EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR, ORÇAR OBRAS DE ENGENHARIA; 
A 	OPERAÇÃO 	DAS 	MESMAS; 	CONTROLAR 	A 	QUALIDADE 	DOS 

E SERVIÇOS COMPRADOS E EXECUTADOS; ELABORAR NORMAS E 
TÉCNICA; PRESTAR CONSULTORIAS NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE 

CONTRATADA; 	ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PARECERES TÉCNICOS DE 
E NA ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DE QUERO, ATRAVÉS DE ORDEM 0E 

DA ADMINISTRACÀO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO 
Devido à necessidade de continuldade dos Servicros, O presente COntrata Ira 

nado para mais DI (um) ana. 

1 

'., wileieriáJwier. 4, 	' 

..: 
uni INA IAÇA0 Do EMPRESA DE 
NGENHARIA CIVIL. DEVIDAMENTE 
EGLSTRADA NO CRER, PARA 
XECUÇÃO DAS SEGUINTES 
AREFAS APROVAÇÃO DE FUSA° E 

• ESMEMBRAMENTO DE LOTES. 
• ESENVOLVER PROJETESDE 

NGENMARIA CIVIL ACOMPANHAR A 
ECUÇÃO DE OBRAS: PLANEJAR. 

RçAR OBRAS DE ENGENHARIA 
OORDENAR A OPERAÇÃODAS 
ESMOS CONTROLAR A GUALIDADE 

DOS SUpRIMENTOSE SERV1908 
omPRADon E EXECUTADOS: 
LABORAR NORMAS E 

DOCUMENTAÇÃO TECNICk. PRESTAR 
ONSULTORIAs NA EISCALIZAÇÃO DE 

• BRAS DE EXECUÇÃO CONTRATADA: 
LABORAÇÃO DE ESTUDOS E 
ARECERES TECNICDS DE 
NGENMARIAE NA ORIENTAÇÃO DA 
Ecuok DE SERAS. ATRAVÉS DE 

• ROEM CIE SERVIÇO DA 
manmpersTRAÇÃo MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, ESTADO 
DO PARANÁ. 

• ' 'f.".“'  

;o..., r 

l.GM 
¡ENGENHARIA 

,-441e,,,,,A.Ae. 

N 2B0 eapg0p uc0000 1 

I 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato on 'bina, 	Go abngidas por 
est termo, permanecern inaireradas. 

E, 	or assim estarem ajustalm firtnern o preSente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na !absence das' testemunhes abaixo. 

Capanema 24/09/2014 

MUNICIPE DE CAPANEMA - PR 	 GM ENGENHARIA E EMPREEND. EIREU - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	GILWANN ALVES 1410121M 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF, 	 CPF: 

Prefeittba  Municipal.  de Capanema -Estado do Parara) 
'.v. Parigot.de Souza„ .1.000- Calmera - Parana --Centro. 

AVISO DELICITAÇÃO -PREGÃO neusnucua.. ie0401.2044 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estada do  Paraná, Boroa público que realizara 
Processo Licitatório,.nos termos a seguir; 
Modalidade: -Predo Presencial nP.04,5•201.4 -PMC - 
Tipo de lidgamento:Menorpreço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE pReos PARA.. AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAI'IDE DE 
CAPANEMA - FR 
Abertura às propostas: 09:00 horas do dia 09 de Outubro de2014 
Local: Prefeitura Municipal de. Capanema,. Av. Parigot de Souza, 1080-
Capaimnia - Parana - Centro. 
Detonais informaeões poderao sér obtidas no endereço acima citado em Itorário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 26 de Setembro de. 2014 

Gabriel Felipe Cipria ni - Pregoeiro 

Pre.feitinu Municipal de Capone= -Estado doPerani 
Ar..Parigor. 	da Souza,1080-Capanema.- Paraná - Centro. 

AVISO DE IICITAÇÃO - PREGÀO PRESENCIAL-Y 049/204- 

MUNIÇIPIO D.E. CAPANEMA, Eattlio do rame, terna publico que Milizarn 
Processo Lieitatório, nos tenues a seguir: 
Modalidade, Prend° Presencial ri. 040,2014 -.PMC 
Tipo de Julgamento:Menor teço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS QESETWANDO A. CONTRATAÇÃO 0E 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE. EXAMES ROTINEIROS EM: 
PACIENTES 	ATENDIDOS PELA .SECRETARIA DE ..SAL'OE. DE 
CAPANEMA-PR 
Abertera. dos propostas: 09:00 horas do dia 10 de Outubro de 2014 
Local; Prefeituta Municipal de CaPaNCORs, Av. Pgigot da Sellax› 1000-
Capanema -Panait-Centre 
punis- infermapnes poder4o er. cbticlas no endereço 	acima citada eut Ismittin 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 26 de Setembro de..#14 

Gabriel Forme Cipriuni -Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanerna - Estado do Paranà 
Av. Parigot de Som, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 044/2014 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO urra5R,To 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014, 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial 	044;2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, baseada em Parecer Jurídico fundamentado em 
razão da representação protocolada no Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, a quai suscita irregularidade quanto à entera da 
apresentação da du Imação da ANIP. 

Capanemu 19 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipaf à 
Capanema. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 201/2014 
Frege.° Presencial Na 046/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014. 
Contratante: 	Maniciplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 13.972,50 (Treze Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura ilunicipa 1.  à u r, 
,h....#,,... 	Capanema 

PORTARIA 593712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 042 - MODALIDADE - Conde 
Considerando que o procedimento lichât° esta de acordo com lei ri° 8616/93 e suas alerações, 
eceenialmente em leu ego 43, honrobgo o Edial de licitação modalidade Convite n° 04212014 e 
Adjudico, objet: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAI. MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT. DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE P1'74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA 
ARFA DE 904,13W Em cumprimento ao disposto no a11109, paregrato 1 da Le 8.669, de 21 de 
unho de 1993, torna-se Once o resultado da feilação em anime, apresentando o(s) vencedor(es) 
i elo aliéna mena , 	i km, 

MICEMETAL NIULLER INDUSTRIAE COMERCIO LTDA 	1 	1 
Vala MU dos gastos com a Unitação roodalMade Gouge N° 0428014, R$ 145.904,36 (Cento e 
Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Rais e Trinta e Seis Centavos). 
Homologo a presente licita*, 

CAPANEMA, 22 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIP/d. 

,-..--.. 	Prefeitura Municipal«  à 
Capanema 

PORTARIA 593112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO. 045 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licitaMno esta de acordo com e tos U 10.520102 e 9666193, e 
suas alterefies, especialmenta em Mar* 43, homologo o EdIal de licilação modalidade Pregão 

, n° 34512014, objeta AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 
4302014, TERNO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. Em comprime ° ao 
disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se pelai° o resultado da 
Opta 	em 	• re,e mesantando o s ve0Ãedo e 	elcoitédomenor ra o orlem: 

INGÁ VEICULOS LTDA 
li te total dos gasta com a Licitação malade Pregão N° 04512014, Fe 164.100,00 (Cento e 
Sasser% e Quatro Mil Reais). 
Homologo a muent lie*, 

CAPANEMA, 24 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

',., 
p 	Prefeitura Municipal - de  

di  

Capanema 

PORTARIA 593912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MCITAÇÃO: 946 • MODALIDADE-  Peak  
Considerando que 0 procedimento icibindrki esta de acordo com  tel  n'10.520102 e 8666193 e suas 
alterages, especeente  am  seu ougo 43, homologo o Edital de licita* modalidade Pregão n° 
04612014,  objet 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDAIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS ESERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA • PR. Em  complimenta  ao disputa no atlas, parágrafo 1 da Lei 1686, 
de 21 de  ¡trek  "° 191s, 101110-se PUD3 0 resta* da 6dtalà0 em ePiDraTe, aPreselltank «si 
vencedorLesi oeio  otarie  manor 	gent  

-111(,-Yi 

ACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 	1, 2, 3, 4, 5, 6,7, 8, 9, 10, 11. 12 e 13 
Valor total dos gastos (uma licitação modalidade Pregão N° 0463014, R$ 13.972,50 (Treze Mil, 
Novecentos e &dance e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).  
Narew  a pnaserde  limbe,  

CAPANEMA, 25 de setembro de 2014 
UNDAM1R MARIA DE  L'ARA  DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 202/2014 
Convite 50  043/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Conlratada: 	SISTEL MANUTENCAO, CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÕES 
E ALTERAÇÕES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR. 
Data Inicial de vigenda 25109/2014, data final de vigência 24,12/2014. 
Valor total: R$ 84.218,00 (Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Dezoito Reais). 

Undamit Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunicipat de 
Capanema 



Capanema 21/03/2015. 

MU ICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETA 
LIN PAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔ 

Gilso 
/ 
Afina Huber 

G 3.361. 3-8 
566.11e969-04  

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

L 
IO MU LER 

a 
eLTDA 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 198/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563, CHÁCARA 82 - NE - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato por 
seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 042/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/09/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.° 042/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 
CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, 
EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M2, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), devido 
à necessidade da finalização da obra e posterior pagamento, aditiva-se o prazo de 
vigência do contrato para mais 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 



Capanema, 16 de março de 2015 

K.  
Vera Kopper Canci 

Diretora 
Adriano Caldo -ohm 
Presidente da APMF Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitgbes 

1.4  Termo Aditivo ao Contrato no198/2014, que entre 
sficelabraripde-um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMAL-
PARANA e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLERIINDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa blidka (CNPJ) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563, CHACARA B2 NE - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, IVO ANT6N10 MULLER, CRF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edithigidniriternli,042/201.4ernêtRante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/09/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.0  042/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA SEM AMPLIAÇÁO DE AREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 
CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N°  74, GLEBA 1I9-CP, 
EM CAPANEMA - PR, COM UMA ÁREA DE 904,13M,, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06),devido 
a necessidade da finalização da obra e posterior pagamento, aditiva-se o prazo de 
vigência do contrato para mais 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, néo atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN NO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Municipaíde 
CAPANEMA Capanema 	 •••••• 
Suuøui • 1«mhlu 

Município de Capanenia - bade &Parene 
Av. Paript Ae &Arm, ESSA- Copnnems - PEmni - Nntm. 

PUBLICAÇÃO TRIMMAL RE?,  PRECAO PREIENCIAL N'OPAI2014 
0E4E10: REGIYIRO DE PRIIÇier PARA AQI:11BAO 110 MATERIAL AAIBULATONIAI, ['ARA 0410 
Yk11.1141DA1111.2. LIÁSICAS 	lAellli 110 1lUNICiP10 DK CAN1P2dA • 111.Penuentecto inatterudee 
ov prep!, homulogadtv em 00 de 0unbo ds 2014. 

Gikk' Fe1fipc Cipriaoi 
PrsgEvim 

Munidpio de Capanema — PR 

Selot de Licilaçbes 

Município de Capanema- &tad° do Parene 
Peripot 	:kule, 10UP- lítipmemn - P11711Ril - Centra, 

PUBLICAÇÃO TRIMESIRAG REP: PRECÃO PRIBSENCIAL N' 046/2014 
OMEN): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQIiTSIGÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEGÅ0 INDIVIDUAL PARA UTITIXAÇÃO DA SFA',015TA RIA DE 1011:.A0, ()KRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os Preco.3 
hninologerlor ein 211de 9MPUO hrn 11, 21114, 

Ge brie' Klipe Ciprioni 
Pregoeiro 

100172 

10 
ala 	Gruen& -Enimach Infaelil e Modne 600888etatal 

NP1 73,971.76~1,bb 
Ar.OUusaN,I6P4 	 Fefief.(46).532 /439 NI.. 	 CE7 S57.ZOD9 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O presidente da APMF da Escola Municipal Concórdia - EIEF 

juntamente com a Direção da Escola e no uso de suas atribuições legais, 

convoca a todos os parafresponsiveis pelos alunos, para a Assembleia Geral 

a ser realizada no dia 31 de março de 2015 ås 19:30 horas, nas 

dependéncias da escola, para deliberarem sobre: 

• Prestação de contasf2014 

• Eleição da Nova Diretoria 

• Assuntos Gerais 

A Assembleia Geral instalar-se-i em primeira convocação is 19:30 

horas, com a presença da maioria dos pers, e em segunda convocação, com 

qualquer ninera. 

cumma air' om 510711CIPIL - P0000 zewszarrvo 
T.$211,0 Do mulai 

r 	sea me. czezz., 1270 	- Or Poatal, 23 	- 
IMF. (016) 3552 1596 e 3552 1329- 050: 1461 3552 3212 

r. 	 6Ye11: caturaf c80.0.8.478 40,577 
Ham pape -rrrwa crawopenerao.conubr 
85760-000 	- 	C8881081-PR 

PORTARIA N' 03/2015. 

Alualiza o valor das diirias dos vereadores e 
servidores da Unem Municipal de Capanema. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no USO de suas 
atribuiçfes legais e regimentais e considerando o disposto no tat 3°, parágrafo único, da 
Resolução n°022014. RESOLVE: 

Ari. I° Os melares das diárias na Cámara Municipal de Capanema passar» a ser, a parir 
do més de abrilf10I5, os constantes do Anexo desta nonna. 

Art. V A atualizaçáo dos calores das dirias rem como referõncia o percentual de 7,685• 
(sete virgula Ressmo o eito per cento), perda inflacionária havida nos últimos dom meses, 
medida entre março de 2014 e fevereiro de 2015, pelo ledice do fNPCIIBGE • índice Nacional 
de Preços ao Consumidor • anual. 

Capariema
ç 

 R, 	alço de 2015. 

,,... J„r, 
Amármo'Relle 

Presidente 

ANEXES 

1~ 

VALORES DE DIARIAS DEVIDAS A VEREADORES 

DESTINO VALOR 

&ulk- DF RS 518,40 

CuliAbe -PR RS430,72 

DernahMunicipios ES 355,35 

TABELA I! 

VALORES DE DLAR/AS !ANDAS A SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS 

, 	DESTINO 	 VALOR 

Brasilia . or Rå518,40 

Curidh -PR RS598,41 

Uertmis municipios RS 323,04  

AVLSO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°  00912015. 

MUNICÍI°IO 1)0 CAPANEMA,Estado do Paionå, toma público que realizara 

Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n' 00912015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA 

LAVADORA DL, ALTA PRESSÃO E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES, COMPETIÇÕES PROGRAMADAS, 
PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS REGIONAIS E ESTADUAIS, E PARA 

LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Sorva, 1080- Capanema - Paraná - Cennu. 

Demais informaçües poderiáo ser obtidas no endereço acima citado cm horário 
normal de expediente. 

Capanenia-Pr, 27 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°010,2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatårio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregáo Presencial 010f2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE PEÇAS DE 

AUTOMOVEIS E CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 1400 horas do dia IOdc Abril de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Partgot de 
Souza, 1080- Gapane= - Paraná -Centro. 

Demais infOrmaçues poderfin ser obtidas no endereço acima einolo em horário 
nomi de expediente. 

Capanerna•Pr, 27 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Municlpio de Capanema — PR 

&br de lidtgaes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2015 
Pregão Presencial No 002/2015 

Data da Assinatura: 23/03/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CONCRECAW CONCRETOS LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - 
PR. 

Valor total: R$ 99.000,00 (Noventa e Neve Mil Reais). 

Linden* Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

• 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA N°6051/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO 

LICITAÇÁO: 002 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento liellatório está de acordo com as leis n°  10.520102, 

8666/93 e suas afieragks, especialmenle em seu artigo 43, homologo o Edital de Liátação 
modalidade Pregão n° 002/2015, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CONCRETO USINADO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao (bpost() no art.109, parágrato 1 da Lei 
8.656, de 21 de junho da 1993, toma•se público o resultado da licita* em eplgrale, 
apressmiandr ,'I 	:,erm-1":”'M pelo critério menor orare nnr 3 -e. 

r67 76ø.Ø -  

GONCRE(,AW i.,oNi.,fie I VJIÏUA - ME 	 fl 	 1 
Valor koral dos gados com a Ucitaciomodalidade Pregão N° 002/2015, RS 99.000,00 (Noventa 
e Nove Mil Reais). 
Homologo a presente flora*, 

CAPANEMA, 23 de marco de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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